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Secretarias

Secretaria Municipal de Gestão

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO

CREDENCIANTE: Município de Cuiabá, pessoa jurídica de direito público. Inscrito 
no CNPJ nº 03.533.064/0001-46. CREDENCIADO: Banco Bradesco S.A. , inscrito 
no CNPJ (MF) sob o nº 60.746.948/0001-12 ESPECIE: 4º Termo Aditivo aoTermo de 
Credenciamento nº 003/2019. OBJETO: concessão de empréstimo e/ou financiamento 
com pagamento mediante consignação em folha de pagamento. VIGENCIA: 12 (dose) 
meses. BASE LEGAL: Decreto Municipal nº 5.412/2013 e suas alterações posteriores. 
DATA DA ASSINATURA: 22/03/2022. Assinado por: Secretária Municipal de Gestão – 
Sra Ellaine Cristina Ferreira Mendes, pela Credenciante, e Sr. Marcus Vinícius Pioto e Sr. 
Jorge Luis Cardouzo, como credenciado.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal de Gestão

 

Gabinete

Portaria

PORTARIA SMGE Nº 448/2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023;

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo MVP Nº 026.016/2023 e 
Análise Técnica;

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir Averbação de Tempo de Serviço não concomitante, 08 (OITO) ANOS, 09 
(NOVE) MESES E 15 (QUINZE) DIAS, ao(a) servidor(a) IVANI XAVIER RAMOS,

ocupante do cargo de PROFESSOR(A), matrícula 4022452, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 22 de Março de 2023.

LIDIANE CRISTINA SILVA LIMA

Secretária Adjunta de Gestão – em designação
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PORTARIA SMGE Nº 449/2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023;

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo MVP Nº 028.361/2023 e 
Análise Técnica;

RESOLVE:

Art. 1º - Indeferir Averbação de Tempo de Serviço, ao(a) servidor(a) LINEISE SOUZA, 
ocupante do cargo de TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL, Matrícula 2975282, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 22 de Março de 2023.

LIDIANE CRISTINA SILVA LIMA

Secretária Adjunta de Gestão – em designação

PORTARIA SMGE Nº 470/2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023;

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo MVP Nº 028.751/2023 e 
Análise Técnica;

RESOLVE:

Art. 1º - Indeferir Averbação de Tempo de Serviço, ao(a) servidor(a) JUCINEIDE MORAES 
BARBOSA, ocupante do cargo de PROFESSOR(A), Matrícula 2968813, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 24 de Março de 2023.

LIDIANE CRISTINA SILVA LIMA

Secretária Adjunta de Gestão – em designação 

 

PORTARIA SMGE Nº 474/2023  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023;

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo MVP Nº 029.480/2023 e 
Análise Técnica;

 

 RESOLVE:

 Art. 1º - Retificar a Portaria SMGE n° 313/2023, referente à Averbação de Tempo de 
Serviço não concomitante, 01 (UM) ANO, 04 (QUATRO) MESES E 27 (VINTE E SETE) 
DIAS, do(a) servidor(a) ELIETE DE ALMEIDA SOARES LOPES, ocupante do cargo 
de PROFESSOR(A), Matrícula 4850064, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

 Onde se lê: Matrícula 4850064.

 Leia-se: Matrícula 2965468.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 24 de Março de 2023.

LIDIANE CRISTINA SILVA LIMA

Secretária Adjunta de Gestão – em designação

PORTARIA SMGE N° 447/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023. 

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo nº 56788/2023 

RESOLVE: 

Art. 1º- Deferir Licença para Capacitação a título de licença prêmio somente para gozo, 
quinquênio(s) 2013/2018, ao(a) servidor(a) NEY JOANA PEDROSA DE ALVARENGA, 
ocupante do cargo de AUXILIAR MUNICIPAL - EM EXTINÇÃO , matrícula 2975609, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Quinta-feira, 23 de Março de 2023. 

LIDIANE CRISTINA SILVA LIMA

Secretária Adjunta de Gestão – em designação

PORTARIA SMGE N° 450/2023

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 58244/2023 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) PAULO CESAR DA COSTA, 
ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE NÍVEL FUNDAMENTAL - EM EXTINÇÃO, 
Matrícula 4849553, da Classe C para Classe D, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, 
conforme Lei Complementar nº 369/2014.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 13/03/2023

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 23 de Março de 2023.

LIDIANE CRISTINA SILVA LIMA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão - Em substituição

PORTARIA SMGE N° 458/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023. 

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo nº 58447/2023 ; 

RESOLVE: 

Art. 1º- Deferir Licença para Capacitação a título de licença prêmio somente para gozo, 
quinquênio(s) 2018/2023, ao(a) servidor(a) DANIELA PEREIRA E SILVA SANTANA 
FARIA, ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE NÍVEL FUNDAMENTAL - EM EXTINÇÃO, 
matrícula 4040863, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Quinta-feira, 23 de Março de 2023. 

LIDIANE CRISTINA SILVA LIMA

Secretária Adjunta de Gestão – em designação

PORTARIA SMGE N° 460/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023. 

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo nº 58509/2023 

RESOLVE: 

Art. 1º- Deferir Licença para Capacitação a título de licença prêmio somente para 
gozo, quinquênio(s) 2018/2023, ao(a) servidor(a) SHIRLENY RODRIGUES VILELA, 
ocupante do cargo de ESPECIALISTA EM DESENVOLVIMENTO SOCIAL, matrícula 
4040555, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Quinta-feira, 23 de Março de 2023. 

LIDIANE CRISTINA SILVA LIMA

Secretária Adjunta de Gestão – em designação

PORTARIA SMGE N° 471/2023

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 58450/2023 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) JULIO CARLOS DA SILVA, 
ocupante do cargo de AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, 
Matrícula 4876998, da Classe C para Classe D, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FAZENDA, conforme Lei Complementar nº 139/2006.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 15/03/2023.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 24 de Março de 2023.

LIDIANE CRISTINA SILVA LIMA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão - Em substituição
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PORTARIA SMGE N° 472/2023

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 58566/2023 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) JOÃO MANARI, ocupante do 
cargo de PROFISSIONAL DE NÍVEL FUNDAMENTAL - EM EXTINÇÃO, Matrícula 4038363, 
da Classe B para Classe C, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, conforme Lei Complementar nº 
369/2014.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 17/03/2023.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 24 de Março de 2023.

LIDIANE CRISTINA SILVA LIMA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão - Em substituição

PORTARIA SMGE N° 473/2023

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 58604/2023 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) SUELLEN DE BARROS 
FERREIRA, ocupante do cargo de AGENTE MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE, 
Matrícula 4854037, da Classe C para Classe D, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MOBILIDADE URBANA, conforme Lei Complementar nº 420/2016.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 20/03/2023.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 24 de Março de 2023.

LIDIANE CRISTINA SILVA LIMA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão - Em substiuição

PORTARIA SMGE Nº 445/2023

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo 58727/2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir apostilamento de nome ao(a) servidor(a) DANIELE EVANGELISTA 
PEREIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL, Matrícula 4907550, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
passando a se chamar DANIELE PEREIRA DOS SANTOS PACHECO.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Quinta-feira, 23 de Março de 2023.

LIDIANE CRISTINA SILVA LIMA

Secretária Adjunta de Gestão – em designação

PORTARIA SMGE Nº 446/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023. 

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE 56555/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Deferir Licença para tratar de assunto particular, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
sem remuneração, a partir de 10/05 /2023 a 08/05/2025 à servidora MICHELY SAYURI 
HARIMA, ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR, Matrícula 
4040366, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Segunda-feira, 22 de março de 2023 

LIDIANE CRISTINA SILVA LIMA

Secretária Adjunta de Gestão - em designação

Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2022/PMC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SMG, no uso de suas atribuições e com 
fulcro no inciso VI do art. 43 da Lei 8.666/93, APRESENTA a lista dos leiloeiros 
credenciados. HOMOLOGA o Processo Administrativo nº 078.865/2022 o qual tem 
por objeto o CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL, DEVIDAMENTE 
INSCRITO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, COM A FINALIDADE 
DE PREPARAR, ORGANIZAR, DIVULGAR E CONDUZIR A ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ, POR 
MEIO DE LEILÃO PÚBLICO ELETRÔNICO, DE ACORDO COM O DECRETO FEDERAL 
Nº 21.981, DE 19/10/1932, BEM COMO DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21/06/1993 
E SUAS MODIFICAÇÕES POSTERIORES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS e ADJUDICA o referido objeto, em favor dos leiloeiros 
credenciados, na ordem abaixo identificada, que atenderam aos requisitos exigidos no 
Edital de Credenciamento nº 008/2022/PMC, e seus anexos. 

CLASSIFICAÇÃO INTERESSADO PARA O 
CREDENCIAMENTO CREDENCIAMENTO

1º
CARLOS HENRIQUE BARBOSA

RG Nº14294648 SSP/MT
DEFERIDO

2º
ÁLVARO ANTONIO MUSSA PEREIRA

RG Nº 12371424 SSP/MT
DEFERIDO

3º
LUZINETE MUSSA DE MORAES 

PEREIRA

RG Nº 0277436 SSP/MT
DEFERIDO

4º
KLEIBER LEITE PEREIRA

RG Nº 007554 SSP/MT
DEFERIDO

Cuiabá/MT, 27 de março de 2023.

 ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 018/2023/PMC

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008.242/2022)

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIADA URBANA - SEMOB

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 
DE CUIABÁ – SEMOB, CONFORME AS PREVISÕES, EXIGÊNCIAS E ESPECIFICAÇÕES 
DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/04/2023 às 15:00 h (quinze horas) Horário de 
Brasília - DF. 

EDITAL DISPONÍVEL: http://licitacao.cuiaba.mt.gov.br/licitacao site Prefeitura de 
Cuiabá-MT) e www.licitacoes-e.com.br (Banco do Brasil).

CONTATO: Tel. (65) 3645-6156/6252 E-mail: pregoes@cuiaba.mt.gov.br, de Segunda a 
Sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas (Cuiabá-MT).

Cuiabá, 27 de março de 2023.

Priscila R. N. Moraes

Pregoeira

Agmar Divino Lara de Siqueira

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2023/PMC

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126.968/2022)

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SUSTENTÁVEL 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AS ETAPAS DE MONTAGM E 
CERCAMENTO (ESTACAS, MOURÕES E CERCA), COM PLACAS REFLETIVAS DE ÁREAS 
VERDES NOS BAIRRO DE CUIABÁ.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/04/2023 às 10:00 h (dez horas) Horário de Brasília 
- DF. 

EDITAL DISPONÍVEL: http://licitacao.cuiaba.mt.gov.br/licitacao site Prefeitura de 
Cuiabá-MT) e www.licitacoes-e.com.br (Banco do Brasil).
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CONTATO: Tel. (65) 3645-6156/6252 E-mail: pregoes@cuiaba.mt.gov.br, de Segunda a 
Sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas (Cuiabá-MT).

Cuiabá, 27 de março de 2023.

Priscila R. N. Moraes

Pregoeira

Agmar Divino Lara de Siqueira

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

Coordenadoria de Contratos e Aditivos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 134/2023/PMC

Originário do Pregão Eletrônico Nº 003/2023/PMC e Processo Administrativo n° 
87.161/2022. CONTRATANTE: Município de Cuiabá, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.533.064/0001-46, através da Secretaria Municipal 
de Governo - SMG, neste ato representado por seu Secretário, o Senhor Wilton Coelho 
Pereira. CONTRATADA: A empresa FULLGAS COMERCIO DE GAS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF nº. 33.905.874/0001-47, neste ato representada por sua Representante 
Legal, a Senhora Geovanna Conceição Da Cruz Santos. OBJETO: 1.1 Aquisição de 
materiais de consumo (açúcar, café, chá, copo descartável, água mineral e carga de 
gás), para atender a demanda das Secretarias Municipais da Prefeitura de Cuiabá, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Contrato. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 02.101; Projeto/Atividade: 2100; 
Natureza da Despesa: 33.90.30; Programa/Ação: 2003; Fonte: 01500000. VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura, 
podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57, da Lei n° 8.666/1993, desde que 
justificado por escrito e autorizado pela autoridade competente, para eventual entrega 
de bens remanescentes. VALOR DO CONTRATO: (Dezoito mil, quinhentos e sessenta 
e oito reais). AMPARO LEGAL: A lavratura do presente contrato decorre da realização 
do PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N° 003/2023/PMC, tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo nº 87.161/2022, realizado nos termos da Lei n. 8.666/93, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber as Lei n. 8.078/90 e n. 13.655/19, e 
demais legislações complementares, pelos Princípios da Teoria Geral dos Contratos 
e as disposições de direito privado e, especialmente, pelas cláusulas e condições 
enumeradas e alterações posteriores.

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 107/2023/PMC

Originário do Pregão Eletrônico Nº 003/2023/PMC e Processo Administrativo n° 
87.161/2022. CONTRATANTE: Município de Cuiabá, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.533.064/0001-46, através da Secretaria Municipal de 
Ordem Pública e Defesa Civil - SOPDC, neste ato representado neste ato representada 
pelo seu Secretário, o Senhor Leovaldo Emanoel Salles Da Silva. CONTRATADA: A 
empresa AHS COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, inscrita no 
CNPJ/MF nº. 37.152.127/0001-36, neste ato representada por seu Representante 
Legal, o Senhor André Henrique Acel Silva. OBJETO: 1.1 Aquisição de materiais de 
consumo (açúcar, café, chá, copo descartável, água mineral e carga de gás), para 
atender a demanda das Secretarias Municipais da Prefeitura de Cuiabá, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Contrato. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 32.101; Projeto/Atividade: 2023; Natureza 
da Despesa: 33.90.30; Programa/Ação: 2003; Fonte: 01500000. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura, podendo 
ser prorrogado, nos termos do Art. 57, da Lei n° 8.666/1993, desde que justificado 
por escrito e autorizado pela autoridade competente, para eventual entrega de bens 
remanescentes. VALOR DO CONTRATO: R$ 1.128,20 (Hum mil, cento e vinte e oito 
reais e vinte centavos). AMPARO LEGAL: A lavratura do presente contrato decorre 
da realização do PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N° 003/2023/PMC, tendo em vista o 
que consta do Processo Administrativo nº 87.161/2022, realizado nos termos da 
Lei n. 8.666/93, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber as Lei n. 8.078/90 e 
n. 13.655/19, e demais legislações complementares, pelos Princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado e, especialmente, pelas cláusulas e 
condições enumeradas e alterações posteriores.

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 108/2023/PMC

Originário do Pregão Eletrônico Nº 003/2023/PMC e Processo Administrativo n° 
87.161/2022. CONTRATANTE: Município de Cuiabá, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.533.064/0001-46, através da Secretaria Municipal de 
Ordem Pública e Defesa Civil - SOPDC, neste ato representado neste ato representada 
pelo seu Secretário, o Senhor Leovaldo Emanoel Salles Da Silva. CONTRATADA: A 
empresa DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS RIO BRANCO LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº. 
03.362.501/0001-06, neste ato representada por sua Representante Legal, a Senhora 
Marilu De Fatima Castro Borba. OBJETO: 1.1 Aquisição de materiais de consumo 
(açúcar, café, chá, copo descartável, água mineral e carga de gás), para atender a 
demanda das Secretarias Municipais da Prefeitura de Cuiabá, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Orçamentária: 32.101; Projeto/Atividade: 2023; Natureza da Despesa: 
33.90.30; Programa/Ação: 2003; Fonte: 01500000. VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura, podendo ser 

prorrogado, nos termos do Art. 57, da Lei n° 8.666/1993, desde que justificado por 
escrito e autorizado pela autoridade competente, para eventual entrega de bens 
remanescentes. VALOR DO CONTRATO: R$ 5.612,80 (Cinco Mil, seiscentos e doze 
reais e oitenta centavos). AMPARO LEGAL: A lavratura do presente contrato decorre 
da realização do PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N° 003/2023/PMC, tendo em vista o 
que consta do Processo Administrativo nº 87.161/2022, realizado nos termos da 
Lei n. 8.666/93, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber as Lei n. 8.078/90 e 
n. 13.655/19, e demais legislações complementares, pelos Princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado e, especialmente, pelas cláusulas e 
condições enumeradas e alterações posteriores.

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 110/2023/PMC

Originário do Pregão Eletrônico Nº 003/2023/PMC e Processo Administrativo n° 
87.161/2022. CONTRATANTE: Município de Cuiabá, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.533.064/0001-46, através da Secretaria Municipal de 
Ordem Pública e Defesa Civil - SOPDC, neste ato representado neste ato representada 
pelo seu Secretário, o Senhor Leovaldo Emanoel Salles Da Silva. CONTRATADA: A 
empresa UGOLINI CAMPOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ/MF nº. 01.354.498/0001-53, 
neste ato representada por sua Representante Legal, a Senhora Samantha Rodrigues 
Campos Ugolini. OBJETO: 1.1 Aquisição de materiais de consumo (açúcar, café, 
chá, copo descartável, água mineral e carga de gás), para atender a demanda das 
Secretarias Municipais da Prefeitura de Cuiabá, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 
Orçamentária: 32.101; Projeto/Atividade: 2023; Natureza da Despesa: 33.90.30; 
Programa/Ação: 2003; Fonte: 01500000. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado, nos 
termos do Art. 57, da Lei n° 8.666/1993, desde que justificado por escrito e autorizado 
pela autoridade competente, para eventual entrega de bens remanescentes. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 11.322,00 (Onze Mil, trezentos e vinte e dois reais). AMPARO LEGAL: 
A lavratura do presente contrato decorre da realização do PREGÃO ELETRÔNICO/
SRP N° 003/2023/PMC, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
87.161/2022, realizado nos termos da Lei n. 8.666/93, aplicando-se, subsidiariamente, 
no que couber as Lei n. 8.078/90 e n. 13.655/19, e demais legislações complementares, 
pelos Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado e, 
especialmente, pelas cláusulas e condições enumeradas e alterações posteriores.

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 111/2023/PMC

Originário do Pregão Eletrônico Nº 003/2023/PMC e Processo Administrativo n° 
87.161/2022. CONTRATANTE: Município de Cuiabá, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.533.064/0001-46, através da Secretaria Municipal de 
Ordem Pública e Defesa Civil - SOPDC, neste ato representado neste ato representada 
pelo seu Secretário, o Senhor Leovaldo Emanoel Salles Da Silva. CONTRATADA: 
A empresa COMERCIAL CMX DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº. 
09.542.453/0001-14, neste ato representada por seu Representante Legal, o Senhor 
Mário Marcio Uemura Meira. OBJETO: 1.1 Aquisição de materiais de consumo (açúcar, 
café, chá, copo descartável, água mineral e carga de gás), para atender a demanda 
das Secretarias Municipais da Prefeitura de Cuiabá, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 
Orçamentária: 32.101; Projeto/Atividade: 2023; Natureza da Despesa: 33.90.30; 
Programa/Ação: 2003; Fonte: 01500000. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado, nos 
termos do Art. 57, da Lei n° 8.666/1993, desde que justificado por escrito e autorizado 
pela autoridade competente, para eventual entrega de bens remanescentes. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 12.292,75 (doze mil e duzentos e noventa e dois reais e setenta e cinco 
centavos). AMPARO LEGAL: A lavratura do presente contrato decorre da realização 
do PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N° 003/2023/PMC, tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo nº 87.161/2022, realizado nos termos da Lei n. 8.666/93, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber as Lei n. 8.078/90 e n. 13.655/19, e 
demais legislações complementares, pelos Princípios da Teoria Geral dos Contratos 
e as disposições de direito privado e, especialmente, pelas cláusulas e condições 
enumeradas e alterações posteriores.

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 113/2023/PMC

Originário do Pregão Eletrônico Nº 003/2023/PMC e Processo Administrativo n° 
87.161/2022. CONTRATANTE: Município de Cuiabá, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.533.064/0001-46, através da Secretaria Municipal 
de Obras Públicas - SMOP, neste ato representado neste ato representada pelo seu 
Secretário, o Senhor José Roberto Stopa. CONTRATADA: A empresa UGOLINI CAMPOS 
EIRELI EPP, inscrita no CNPJ/MF nº. 01.354.498/0001-53, neste ato representada por 
sua Representante Legal, a Senhora Samantha Rodrigues Campos Ugolini. OBJETO: 
1.1 Aquisição de materiais de consumo (açúcar, café, chá, copo descartável, água 
mineral e carga de gás), para atender a demanda das Secretarias Municipais da 
Prefeitura de Cuiabá, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 26.101; Projeto/
Atividade: 2023; Natureza da Despesa: 33.90.30; Programa/Ação: 2003; Fonte: 
01500000. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses 
a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57, da 
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Lei n° 8.666/1993, desde que justificado por escrito e autorizado pela autoridade 
competente, para eventual entrega de bens remanescentes. VALOR DO CONTRATO: R$ 
6.290,00 (Seis Mil, duzentos e noventa reais). AMPARO LEGAL: A lavratura do presente 
contrato decorre da realização do PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N° 003/2023/PMC, 
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 87.161/2022, realizado 
nos termos da Lei n. 8.666/93, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber as Lei 
n. 8.078/90 e n. 13.655/19, e demais legislações complementares, pelos Princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado e, especialmente, pelas 
cláusulas e condições enumeradas e alterações posteriores.

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 114/2023/PMC

Originário do Pregão Eletrônico Nº 003/2023/PMC e Processo Administrativo n° 
87.161/2022. CONTRATANTE: Município de Cuiabá, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.533.064/0001-46, através da Secretaria Municipal 
de Obras Públicas - SMOP, neste ato representado neste ato representada pelo seu 
Secretário, o Senhor José Roberto Stopa. CONTRATADA: A empresa DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS RIO BRANCO LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº. 03.362.501/0001-06, 
neste ato representada por sua Representante Legal, a Senhora Marilu De Fatima 
Castro Borba. OBJETO: 1.1 Aquisição de materiais de consumo (açúcar, café, chá, copo 
descartável, água mineral e carga de gás), para atender a demanda das Secretarias 
Municipais da Prefeitura de Cuiabá, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 
26.101; Projeto/Atividade: 2023; Natureza da Despesa: 33.90.30; Programa/Ação: 
2003; Fonte: 01500000. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57, 
da Lei n° 8.666/1993, desde que justificado por escrito e autorizado pela autoridade 
competente, para eventual entrega de bens remanescentes. VALOR DO CONTRATO: 
R$ 70.160,00 (Setenta mil, cento e sessenta reais). AMPARO LEGAL: A lavratura do 
presente contrato decorre da realização do PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N° 003/2023/
PMC, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 87.161/2022, 
realizado nos termos da Lei n. 8.666/93, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couber as Lei n. 8.078/90 e n. 13.655/19, e demais legislações complementares, 
pelos Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado e, 
especialmente, pelas cláusulas e condições enumeradas e alterações posteriores.

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 116/2023/PMC

Originário do Pregão Eletrônico Nº 003/2023/PMC e Processo Administrativo n° 
87.161/2022. CONTRATANTE: Município de Cuiabá, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.533.064/0001-46, através da Secretaria Municipal 
de Obras Públicas - SMOP, neste ato representado neste ato representada pelo seu 
Secretário, o Senhor José Roberto Stopa. CONTRATADA: A empresa AHS COMERCIO E 
SERVICOS DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, inscrita no CNPJ/MF nº. 37.152.127/0001-
36, neste ato representada por sua Representante Legal, o Senhor André Henrique 
Acel Silva. OBJETO: 1.1 Aquisição de materiais de consumo (açúcar, café, chá, copo 
descartável, água mineral e carga de gás), para atender a demanda das Secretarias 
Municipais da Prefeitura de Cuiabá, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 
26.101; Projeto/Atividade: 2023; Natureza da Despesa: 33.90.30; Programa/Ação: 
2003; Fonte: 01500000. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57, 
da Lei n° 8.666/1993, desde que justificado por escrito e autorizado pela autoridade 
competente, para eventual entrega de bens remanescentes. VALOR DO CONTRATO: R$ 
5.641,00 (Cinco mil, seiscentos e quarenta e um reais). AMPARO LEGAL: A lavratura do 
presente contrato decorre da realização do PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N° 003/2023/
PMC, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 87.161/2022, 
realizado nos termos da Lei n. 8.666/93, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couber as Lei n. 8.078/90 e n. 13.655/19, e demais legislações complementares, 
pelos Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado e, 
especialmente, pelas cláusulas e condições enumeradas e alterações posteriores.

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 125/2023/PMC

Originário do Pregão Eletrônico Nº 003/2023/PMC e Processo Administrativo n° 
87.161/2022. CONTRATANTE: Município de Cuiabá, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.533.064/0001-46, através da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano - SMADES, neste ato representado 
neste ato representada pela Secretária interina, a Senhora Ana Paula Morelli De Sales. 
CONTRATADA: A empresa DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS RIO BRANCO LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF nº. 03.362.501/0001-06, neste ato representada por sua Representante 
Legal, a Senhora Marilu De Fatima Castro Borba. OBJETO: 1.1 Aquisição de materiais 
de consumo (açúcar, café, chá, copo descartável, água mineral e carga de gás), para 
atender a demanda das Secretarias Municipais da Prefeitura de Cuiabá, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Contrato. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 21602 (FUMDUR) E 21601 (FMMA); Natureza 
da Despesa: 33.90.30; Programa/Ação: 2153 MANUTENÇÃO DO FUMDUR - 2010 
APOIO ADMINISTRATIVO; Fonte: 1899. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado, nos 
termos do Art. 57, da Lei n° 8.666/1993, desde que justificado por escrito e autorizado 

pela autoridade competente, para eventual entrega de bens remanescentes. VALOR 
DO CONTRATO: R$ 70.160,00 (Setenta mil, cento e sessenta reais). AMPARO LEGAL: 
A lavratura do presente contrato decorre da realização do PREGÃO ELETRÔNICO/
SRP N° 003/2023/PMC, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
87.161/2022, realizado nos termos da Lei n. 8.666/93, aplicando-se, subsidiariamente, 
no que couber as Lei n. 8.078/90 e n. 13.655/19, e demais legislações complementares, 
pelos Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado e, 
especialmente, pelas cláusulas e condições enumeradas e alterações posteriores.

 

Extrato de Termo Aditivo

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 391/2022

PARTES: Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Habitação e 
Regularização Fundiária, neste ato representado por seu Secretário, Senhor Macrean 
Dos Santos Silva e, do outro lado, a empresa ENPA – ENGENHARIA E PARCERIA EIRELI 
“EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.818.517/0001-92, 
neste ato representada pelo seu representante legal Senhor João Borges De Oliveira 
Júnior, doravante denominado CONTRATADA. OBJETO: 1.1 O objeto do presente 1º 
Termo Aditivo consiste no Prorrogação de prazo do contrato, por mais 90 (noventa) 
dias, passando a viger a partir de 06 de março de 2023 a 04 de junho de 2023.

1.2.Alteração do Representante legal.

ONDE SE LÊ

RAFAEL DE OLIVEIRA SILVA, CPF/MF sob o nº 041.601.539-50

LEIA-SE: 

JOÃO BORGES DE OLIVEIRA JUNIOR, sob o CPF nº 006.171.176-40

AMPARO LEGAL: O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo 
Administrativo nº 013.665/2023, Contrato nº 391/2022, vinculado a TOMADA DE 
PREÇOS Nº 08/2022/PMC, que tem por objeto a Contratação empresa de engenharia 
para execução de Piso Tátil em calçadas de diversas ruas do bairro Dr. Fábio II no 
município de Cuiabá – serviços remanescentes do Termo de Compromisso nº 
0352723-78/2011/MDR/CAIXA” com respaldo no Parecer Jurídico nº 106/PCP/
PGM/2023 e amparado legalmente na Clausula Quinta Do Contrato e artigos 57, VI, 
§1º, da Lei nº 8.666/93.

 

RETIFICAÇÃO AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 104/2022/FUNED

Pregão Eletrônico/SRP N° 048/2021/PMC e Processo Administrativo nº 003.558/2023. 
CONTRATANTE: Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Educação - 
SME, neste ato representado por sua Secretária, Senhora Edilene De Souza Machado. 

CONTRATADA: A empresa COMERCIAL ARENA SUTIL EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 
nº. 21.207.506/0001-46, neste ato representada por seu Representante Legal Senhor 
Catarino Cezar De Arruda.

“Divulgado no dia 27 de Março de 2023, Ano III, Nº 591, página 81”.

ONDE SE LÊ: 

AMPARO LEGAL: O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo 
Administrativo nº 003.550/2023, vinculado ao Contrato nº 095/2022, oriundo do 
PREGÃO ELETRONICO SRP N° 048/2021, que tem por objeto a “aquisição de gêneros 
alimentícios estocáveis para atender aos escolares, em atenção ao programa de 
alimentação escolar (PAE) do município de Cuiabá/MT, conforme cardápio definido 
pela equipe técnica da coordenadoria de nutrição escolar (CNE/SME),” com respaldo 
no Parecer Jurídico acostado nos Autos e amparado legalmente no artigo 57, §1°, II 
da Lei nº 8666/93.

LEIA-SE: 

AMPARO LEGAL: O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo 
Administrativo nº 003.558/2023, vinculado ao Contrato nº 104/2022 oriundo do 
PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇO 048/2021/PMC, que tem por objeto 
“Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis para atender aos escolares, em atenção 
ao Programa de Alimentação Escolar (PAE) do Município de Cuiabá/MT, conforme 
cardápio definido pela equipe técnica da Coordenadoria de Nutrição Escolar (CNE/
SME)”, com respaldo no Parecer Jurídico anexo aos autos, e amparado legalmente no 
artigo 57, §1º Inciso II e III da Lei nº. 8666/93.

Cuiabá-MT, 27/03/2023.

*retifica-se por ter saído incorreto
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Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer

Portaria

Portaria nº 007/SMCEL/2023 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO COMITÊ DIRIGENTE E A COMISSÃO ORGANIZADORA 
DO 46° JOGOS ESTUDANTIS CUIABANOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer no uso de suas atribuições legais 
resolve: Nomear o Comitê Dirigente e a Comissão Organizadora do 46° JOGOS 
ESTUDANTIS CUIABANOS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Os 46º Jogos Estudantis Cuiabanos é um evento promovido pela Prefeitura 
Municipal de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 
/ Diretoria de Esportes em conjunto com entidades educacionais, desportivas, 
filantrópicas, órgãos oficiais e das comissões credenciadas, têm por finalidade 
promover atividades esportivas na área educacional para alunos regularmente 
matriculados nos estabelecimentos de Ensino da Educação Básica com sede no 
Município de Cuiabá.

 Artigo 2º - Caberá a mais alta autoridade presente, presidir as cerimônias de abertura, 
premiação e de encerramento dos eventos.

 Artigo 3º - Os membros do comitê dirigente com o apoio dos demais setores desta 
secretaria, adotará as medidas técnicas e administrativas necessárias para a 
realização e organização do evento.

 

Artigo 4º - O Comitê Dirigente e a Comissão Organizadora dos 46° JOGOS ESTUDANTIS 
CUIABANOS será constituída da seguinte forma e desempenhará suas funções 
conforme previsto no Regulamento Geral:

 

COMITÊ DIRIGENTE

Secretário de Cultura 
Esporte e Lazer Aluízio Leite Paredes

Diretor de Esportes Patrícia Barcelo da Silva

COMISSÃO ORGANIZADORA

Coordenador Geral

Patrícia Galilei

Erison Ronaldo Martins

Edson Luiz Manfrin

Coordenadoria 
Técnica

Erison Ronaldo Martins

Carlos Ribeiro Cruz

Apoio Técnico e 
Administrativo 

(Boletins e 
Comunicação)

Joana Andrelina de Souza

Coordenador de 
Voleibol e Volei de 

Praia

Bruno Henrique Pinheiro

Jayro Lombardi Junior

Coordenador de 
Basquete Jeferson de Moraes Prado

Coordenador de Futsal
Elvis dos Santos Magalhães

Marielle Rita Batista da Silva

Coordenador de 
Handebol Rosberg Martins Rabelo

Coordenador de Tenis 
de Mesa Erison Ronaldo Martins

Coordenador do Tiro 
com Arco

Coordenador do 
Karate

Luiz Alves da Silva
Coordenador de Triatlo

Coordenafor de 
Esgrima

Coordenador de Águas 
Abertas

Coordenador de 
Wrestling Jeferson Jemes de Paula

Coordenador do 
Taekwondo Paulo Zeferino da Rosa

Coordenador de 
Ginástica Ritmica e 
Ginástica Artistica

Juliana Gonçalves Costa Campos

Coordenador de 
Badminton Edval Alves Ribeiro

Coordenador de 
Ciclismo Luiz Roberto da Costa Pinto

Coordenador de Judô Wendel Silva Pereira

Coordenador de 
Atletismo e Atletismo 

Adaptado

José Carlos de Souza Furtado

Izes Jane de Arruda

Coordenador de 
Xadrez Cacilda de Matos França

Coordenador de 
Natação Manoel Francelino da Silva Filho

Coordenador de 
Infraestrutura

Wilson Robson Giole de Andrade

Diego Gomes de Oliveira

Anelyse Duarte Brandão Silva

COMISSÕES

Cerimonial

Hermann Meira de Oliveira

Diego Gomes de Oliveira

Anelyse Duarte Brandão Silva

Disciplinar

Presidente: Edson Luiz Manfrin

Secretária: Maria de Fátima de Paula

Membros: Elvis dos Santos Magalhães

Cacilda de Matos França

Kissila Daniel Miranda Gomes

Carlos Ribeiro Cruz - Suplente

Claudemir José Bernardi - Suplente

Luiz Alves da Silva - Suplente

Apoio Jurídico Kamilla Evelyn Gervásio Ribeiro Pizza

 

Atrigo 5° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogadas quaisquer 
disposições em contrário.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

Cuiabá - MT, 27 de março de 2022. 

 

Aluízio Leite Paredes

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer

Atos do Prefeito

Decreto

DECRETO Nº 9.590 DE 28 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS, TITULARES E SUPLENTES AO 
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 41, VI da Lei Orgânica do Município, e, 

CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 5.262, de 18 de dezembro de 2009;

CONSIDERANDO Também o estabelecido pela Lei nº 6.350, de 22 de janeiro de 2019, 
que introduziu alterações na Lei nº 5.262, de 18 de dezembro de 2.009;

CONSIDERANDO o que preceitua a Lei Complementar nº 476, de 30 de dezembro de 
2.019;

DECRETA:
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Art. 1º Ficam nomeados os membros Titulares e Suplentes para compor o Conselho 
Municipal de Turismo, referente ao biênio 2023/2025, os representantes abaixo 
especificados:

I. REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO:

1. Nilza da Silva Taques, como membro titular;

2. João Eduardo Sá Costa Moreira Brito, como membro suplente;

b) SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER:

1. Justino Astrevo de Aguiar, como membro titular;

2. Luciano Gomes Gonzaga, como membro suplente;

c) SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO:

1. Carlos Caetano, como membro titular;

2. Adriana do Carmo Ribeiro de Souza Cruz, como membro suplente;

d) SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA:

1. Carmindo Germano de Campos Neto, como membro titular;

2. Elizabeth do Carmo Ribeiro Teixeira Valenzuela, como membro suplente;

e) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECÔNOMICO:

1. Francisco Antônio Vuolo, como membro titular;

2. Rafael Butareli de Miranda, como membro suplente;

f) SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO 
SUSTENTÁVEL:

1. Zilda Helena da Silva, como membro titular;

2. Manoel Germano de Campos Filho, como membro suplente;

g) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO:

1. Bruna Carolina dos Santos Ortiz Spadoni, como membro titular;

2. Miriane Saddi Becker, como membro suplente;

h) SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E COMUNICAÇÃO:

1. Max Cardoso Baia, como membro titular;

2. Karol Costa Régis de Oliveira, como membro suplente;

i) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS:

1. Alex Rodrigues, como membro titular;

2. Frank Antônio da Silva, como membro suplente;

j) SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER:

1. Iracilda Maria Dantas de Campos, como membro titular;

2. Helena Marina Costa Bucair Baleroni, como membro suplente;

II. REPRESENTANTES DE ENTIDADES DO SETOR PRIVADO LIGADAS AO TURISMO:

a) ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EMPRESAS DE EVENTOS – ABEOC MT:

1. Joelcirney Santos Klimaschewsk, como membro titular;

2. Luciano Vercezi Carradore, como membro suplente;

b) SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES 
– SHRBS MT:

1. Luís Carlos Oliveira Nigro, como membro titular;

2. Pedro Cruz, como membro suplente;

c) ASSOCIAÇÃO BRASILEIA DE AGÊNCIAS DE VIAGENS – ABAV MT:

1. Omar Lins Canavarros Júnior, como membro titular;

2. Oiran Ferreira Gutierrez, como membro suplente;

d) ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BARES E RESTAURANTES – ABRASEL MT:

1. Lorenna Cristhian Bezerra de Paula, como membro titular;

2. Fernando Quaresma, como membro suplente;

e) ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TURISMÓLOGOS E PROFISSIONAIS DO TURISMO – 
ABBTUR MT:

1. Alex Vieira de Deus, como membro titular;

2. Ângela Maria Carrión Carracedo Ozelame, como membro suplente;

f) SINDICATO DAS EMPRESAS DE EVENTOS E AFINS – SINDIEVENTOS MT:

1. Cely Maria Gonçalves de Queiroz Coelho, como membro titular;

2. Nicola Baranjak, como membro suplente;

g) ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE HOTÉIS – ABIH MT:

1. Jair Mariano Júnior, como membro titular;

2. Jack Joseph Abboudi, como membro suplente;

h) SINDICATO DE GUIAS DE TURISMO – SINGTUR MT:

1. Susy Heydi Janet Miranda Cordova, como membro titular;

2. Jolenil do Carmo Vasconcelos Martins, como membro suplente;

i) SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC MT:

1. Rosana Abutakka Vasconcelos dos Anjos, como membro titular;

2. Rachel da Silva Mariano, como membro suplente;

j) SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS – SEBRAE 
MT:

1. Denise Pimpim Lima Silva Martins, como membro titular;

2. Marisbeth Maria Gonçalves, como membro suplente.

Art. 2º A presidência do Conselho Municipal de Turismo de Cuiabá, será exercida pelo 
titular da Secretária Municipal de Turismo, sendo em suas ausências e impedimentos, 
substituído pelo Secretário Executivo do Conselho, eleito e nomeado para tal fim.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, Cuiabá -MT, 28 de março de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

Ato

ATO GP Nº 478/2023

 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, BENEDITO NILO NASSER, do cargo de Gestão Direção e Assessoramento, 
Gerente Especial de Licitações e Contratos, Símbolo CGDA 7, na Secretaria Municipal 
de Fazenda, à partir de 16/03/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 27 de março de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 479/2023

 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, MARCOS TADEU PINTO DOS SANTOS REIS, para exercer o cargo de Gestão 
Direção e Assessoramento, Gerente Especial de Licitações e Contratos, Símbolo CGDA 
7, na Secretaria Municipal de Fazenda, à partir de 01/04/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 27 de março de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 480/2023

 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

DESIGNAR, PAULO CEZAR DE FIGUEIREDO TAQUES, para responder pelo Cargo de 
Gestão, Direção e Assessoramento de Diretor Administrativo e Financeiro, Símbolo 
CGDA 6, na Controladoria Geral do Município, durante o impedimento do titular, 
RENATO ANCELMO VILELA, no período de 03/04/2023 a 17/04/2023, durante o gozo 
de férias regulamentares.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 27 de março de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 481/2023

 

 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:



08Gazeta Municipal de Cuiabá - Terça-feira, 28 de Março de 2023 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano III | Nº 592

DESIGNAR, LUCELIA CAMILO LEITE, para responder pelo cargo em Comissão de 
Gestão, Direção e Assessoramento de Contadoria-Geral do Município, Símbolo CGDA 
5, na Secretaria Municipal de Fazenda, durante o impedimento do titular, LEONI 
PEIXOTO BARRETO, no período de 17/04/2023 à 01/05/2023, durante gozo de Férias 
regulamentares.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 27 de março de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 482/2023

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR, o ATO GP Nº 384/2023, referente EXONERAR, ERNINDO SANTANA DE 
ARAUJO, do cargo de Gestão, Direção e Assessoramento de Assistente II, Simbologia 
CGDA 10, na Secretaria Municipal de Obras Públicas, a partir de 13/03/2023, publicado 
na Gazeta Municipal nº 581 de 13/03/2023,

Onde se lê:.  ERNINDO SANTANA DE ARAUJO, 

 Leia-se:.  ERMINDO SANTANA DE ARRUDA

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 27 de março de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 483/2023

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR, o ATO GP Nº 401/2023, referente NOMEAR, ERMINDO SANTANA DE 
ARAUJO, do cargo de Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor, Simbologia 
CGDA 8, na Secretaria Municipal de Obras Públicas, a partir de 13/03/2023, publicado 
na Gazeta Municipal nº 581 de 13/03/2023,

Onde se lê:.  ERMINDO SANTANA DE ARAUJO, 

 Leia-se:.  ERMINDO SANTANA DE ARRUDA

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 27 de março de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 427/2023

EMANUEL PINHEIRO, Prefeito Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquelas definidas nos incisos VI, IX e XIII do art. 41 da Lei Orgânica do 
Município, Considerando o Concurso Público para provimento de vagas e formação 
de cadastro de reserva do Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Cuiabá-MT, na 
Secretaria Municipal de Educação de que trata o Edital do Concurso Público N.º -002/
PMC/SME/2019, de 12 de julho de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT 
nº 1670 de 15 de Julho de 2019, pela Retificação 01 de 26 de Julho de 2019, publicado 
no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1687 de 02 de Agosto de 2019, Retificação 02 
de 05 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1691 de 07 
de Agosto de 2019, Retificação 03 de 22 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial 
de Contas/TCE-MT Nº 1710 de 27 de Agosto de 2019, Retificação 04 de 26 de Agosto 
de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1742 de 03 de Outubro de 
2019 e Edital Complementar nº 01 de 29 de Agosto de 2019 publicado no Diário Oficial 
de Contas/TCE-MT nº 1714 de 02 de Setembro de 2019; 

Considerando o Resultado Final do Concurso homologado por meio do Edital de 
Homologação 01, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1789 de 05 de 
dezembro de 2019. 

Considerando a determinação Judicial deferida nos Autos do Processo Judicial nº. 
1009520-78.2023.8.11.0001 do Juizado Especial da Fazenda Pública de Cuiabá.

Considerando o Ofício de 09 de março de 2023 do (a) Procurador (a) Municipal;

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear para o cargo público de provimento efetivo abaixo especificado o 
seguinte candidato: 

Cargo: Técnico em Desenvolvimento Infantil

Nível de Escolaridade: Nível Médio

Class. Geral Nome LISTA

1447 RAQUEL DE ARAUJO ROSA AC

Art. 2º Os candidatos citados no artigo anterior somente tomará posse no cargo, 
dentro do prazo legal, se comprovar o preenchimento dos requisitos previstos Edital 
do Concurso Público N.º -002/PMC/SME/2019, de 12 de julho de 2019, publicado no 
Diário Oficial de Contas/TCE-MT nº 1670 de 15 de Julho de 2019;

Art. 3º Este ATO entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, em Cuiabá-MT, 13 de março de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº. 428/2023

EMANUEL PINHEIRO, Prefeito Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquelas definidas nos incisos VI, IX e XIII do art. 41 da Lei Orgânica do 
Município, Considerando o Concurso Público para provimento de vagas e formação 
de cadastro de reserva do Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Cuiabá-MT, na 
Secretaria Municipal de Educação de que trata o Edital do Concurso Público N.º -002/
PMC/SME/2019, de 12 de julho de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT 
nº 1670 de 15 de Julho de 2019, pela Retificação 01 de 26 de Julho de 2019, publicado 
no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1687 de 02 de Agosto de 2019, Retificação 02 
de 05 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1691 de 07 
de Agosto de 2019, Retificação 03 de 22 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial 
de Contas/TCE-MT Nº 1710 de 27 de Agosto de 2019, Retificação 04 de 26 de Agosto 
de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1742 de 03 de Outubro de 
2019 e Edital Complementar nº 01 de 29 de Agosto de 2019 publicado no Diário Oficial 
de Contas/TCE-MT nº 1714 de 02 de Setembro de 2019; 

Considerando o Resultado Final do Concurso homologado por meio do Edital de 
Homologação 02, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1789 de 05 de 
Dezembro de 2019. 

Considerando a determinação Judicial deferida nos Autos do Processo Judicial nº. 
1009520-78.2023.8.11.0001 do Juizado Especial da Fazenda Pública de Cuiabá.

Considerando o Ofício de 09 de março de 2023 do (a) Procurador (a) Municipal;

Considerando o ATO GP nº 427/2023, de 13 de março de 2023, que trata da nomeação 
de candidatos para os cargos da Secretaria Municipal de Educação; 

RESOLVE: 

Art. 1º Convocar para tomar posse nos cargos públicos da Secretaria Municipal de 
Educação na forma deste ATO, os candidatos abaixo relacionados:

Cargo: Técnico em Desenvolvimento Infantil

Nível de Escolaridade: Nível Médio

Class. Geral Nome LISTA

1447 RAQUEL DE ARAUJO ROSA AC

§ 1º A posse efetivar-se-á, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da 
publicação do ato de nomeação, na sede da Secretaria Municipal de Educação, 
localizada na Rua Diogo Domingos Ferreira, N° 292, Bairro: Bandeirantes, na cidade de 
Cuiabá/MT, local em que o nomeado assinará o seu Termo de Posse, momento a partir 
do qual estará habilitado a entrar em exercício no cargo no prazo legal.

Art. 2º Para ter direito à posse, o candidato nomeado deverá comprovar, sem prejuízo 
dos demais exigidos por lei, os seguintes requisitos:

a) ter sido aprovado no presente concurso;

b) ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do 
gozo dos direitos políticos, nos termos do parágrafo 1º do artigo 12 da Constituição 
Federal e na forma do disposto no artigo 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 
1972;

c) estar em gozo dos direitos políticos;

d) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo 
masculino;

e) estar quite com as obrigações eleitorais e com o fisco municipal;

f) comprovar, por ocasião da posse, os requisitos básicos exigidos para o cargo/
habilitação profissional, conforme item 2.2. deste Edital;

g) possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, 
comprovada por exames médicos, a fim de detectar doenças incapacitantes pré-
existentes e incompatíveis com o exercício do cargo, realizado por junta médica oficial 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação de Cuiabá de acordo com artigo 25 da 
Lei Complementar nº 093 de 23 de junho de 2003;

h) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da posse;

i) não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público;

j) apresentar certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe se 
houver, quando requisito para o cargo, de não estar cumprindo penalidade imposta 
após regular processo administrativo, que o impeça, ainda que temporariamente, de 
exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com as 
demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;

k) não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função 
pública que caracterizem acumulação ilícita, na forma do artigo 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal;
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l) apresentar declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio e 
declaração de não exercer qualquer atividade pública ou privada incompatível com o 
exercício de sua função;

m) apresentar Certidões Negativas Cíveis e Criminais da Justiça Federal e da Justiça 
Estadual dos lugares onde tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos;

n) apresentar Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);

o) apresentar Certidões Negativas de penalidades do Estado de Mato Grosso e do 
Município de Cuiabá.

p) apresentar outros documentos que se fizerem necessários e relacionados no edital 
de convocação, por ocasião da convocação para a posse.

Art. 3º Para fins de comprovação dos requisitos de que tratam os incisos do § 2º 
do art. 1º, o candidato nomeado deverá protocolar a documentação, na Secretaria 
Municipal de Educação, localizada na Rua Diogo Domingos Ferreira, N° 292, Bairro: 
Bandeirantes, os documentos abaixo indicados:

I – Mediante apresentação de fotocópia:

Cédula de Identidade( RG);

Cadastro de Pessoa Física – CPF;

Título de eleitor;

comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado (caso não possua 
cadastro será necessária a apresentação de cópia das primeiras páginas da carteira 
de trabalho);

Comprovante de endereço atual;

Certidão de Casamento ou Sentença Declaratória de União Estável ou Escritura 
pública de União Estável;

Certidão de Nascimento dos dependentes;

Diploma na área de atuação exigida no Edital, reconhecido pelo MEC - Ministério da 
Educação;

Documento e quitação com o serviço militar ou certificado de desobrigação militar 
expedido pelo exército para homens com mais de 45 anos;

Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes(IRRF);

Número da Conta e Agência do Banco do Brasil S/A, se houver;

II – Mediante apresentação de Originais:

Certificado de Sanidade e Capacidade Física APTO expedido pela Perícia Médica e 
parecer da Equipe Multiprofissional (de acordo com os exames apresentados § 3º);

Certidão de Quitação e crime Eleitoral expedida pela Justiça Eleitoral;

Certidão Negativa Cível e Criminal Federal dos lugares onde tenha residido nos últimos 
05 (cinco) anos. A certidão deve alcançar as instâncias de 1º e 2º graus;

Certidão Negativa Cível e Criminal da Justiça Estadual dos lugares onde tenha residido 
nos últimos 05 (cinco) anos. A certidão deve alcançar as instâncias de 1º e 2º graus;

Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego 
ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na CF/88;

 Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo 
administrativo ou criminal;

apresentar Certidões Negativas de penalidades do Estado de Mato Grosso e do 
Município de Cuiabá;

 Certidão Negativa de débitos fiscais do município de Cuiabá, expedida pela 
Procuradoria Geral do Município (Procuradoria Fiscal);

Certidões de vínculos municipais, onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos.

Uma 01 foto recente 3x4;

Requisitos básicos exigidos para o cargo/área, conforme abaixo especificado: 

Anexo III do Edital.

NÍVEL MÉDIO:

CARGO: REQUISITOS DE ESCOLARIDADE

Técnico em 
Desenvolvimento 
Infantil - TDI

- Certificado ou Atestado de Conclusão de Ensino Médio 
Profissionalizante Magistério, ou 

- Diploma de graduação de Licenciatura Plena em 
Pedagogia, devidamente registrado.

§1º - Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão estar acompanhados 
dos respectivos originais para a devida conferência, no Ato da entrega, ou autenticados 
em cartório.

§2º - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, apenas as declarações 
ou certidões originais. A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para 
investidura até a data da posse ou a prática de falsidade ideológica em prova 
documental tornará sem efeito o respectivo ato de nomeação do candidato, sem 
prejuízo das sanções legais cabíveis.

 § 3º - Para Homologação do Certificado de Sanidade e Capacidade Física, Art. 2º, item 
II, letra a, expedido pela Perícia Médica e parecer da Equipe Multiprofissional, deverão 
ser apresentados os seguintes exames (conforme Decreto Nº 7.493 de 16 de Outubro 
de 2019 publicado no DOC nº 1753 em 18 de Outubro de 2019):

Hemograma completo em jejum;

Glicemia em jejum;

Reação sorológica para Lues (V.D.R.L);

Gama GT (Gama GlutamilTransferase);

Perfil Lipídico (Colesterol L.D.L, Colesterol H.D.L e Colesterol Total, Triglicérides);

Eletrocardiograma (E.C.G) com avaliação do médico cardiologista;

Raio-X do tórax P.A e perfil e os laudos correspondentes OBS: dispensável para 
gestantes mediante apresentação do laudo de ultrassonografia (ecografia) recente a 
data da avaliação médica pericial;

Raios-X total da coluna vertebral com laudo radiológico (exceto para gestantes, que 
devem apresentar laudo de ultrassonografia gestacional recente);

Avaliação de médico ortopedista quanto a saúde física de membros superiores, 
inferiores e coluna vertebral total (baseada no exame geral do candidato e nos Raios-X 
de coluna total);

Audiometria Tonal com avaliação do fonoaudiólogo OBS: se houver perda, ou redução, 
auditiva apresentar avaliação do médico otorrinolaringologista;

Atestado de acuidade visual, fundo de olho e tonometria, em ambos os olhos, emitido 
por médico oftalmologista;

Exame de urina tipo I (E.A.S);

Atestado de saúde mental emitido por médico psiquiatra com indicação no Conselho 
Federal de Medicina;

Teste Palográfico (Avaliação Psicológica);

Eletroencefalograma (E.E.G) com mapa e avaliação de médico neurologista para 
homens e mulheres com idade igual ou acima de 40 anos;

ColpocitologiaOncotica - Papanicolau para mulheres com idade igual ou acima de 25 
anos ;

Antígeno Prostático Especifico - P.S.A para homens com idade igual ou acima de 40 
anos;

Transtorno Dissociativo de Identidade (TDI);

Exigido para o exercício da função de Professor e TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL:

I - Laringoscopia de cordas vocais com avaliação do médico otorrinolaringologista;

II - Ressonância Magnética da coluna cervical e da lombar;

§4º Não serão aceitos exames, com mais de 60 (sessenta) dias contados da data de 
expedição do documento. (DECRETO Nº 7.493 DE 16 DE OUTUBRO DE 2019, Art. 4º).

§ 5º O candidato que Tomar Posse deverá se apresentar na sede da Secretaria 
Municipal de Educação para entrar exercício no cargo no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de exoneração. 

§ 6º O candidato convocado para nomeação que não se apresentar no local e nos 
prazos estabelecidos será considerado desistente, implicando sua eliminação 
definitiva e convocação do candidato subsequente, imediatamente classificado.

§ 7º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo 
previsto no § 1º do art. 1º.

§ 8º Da mesma forma, será considerado desistente o candidato que, no ato da posse, 
recusar a vaga que lhe for disponibilizada para assunção do cargo.

§ 9º A posse do candidato nomeado não afasta a prerrogativa da Administração Pública 
Municipal de retomar o exame dos documentos apresentados pelo empossado, com 
vistas à verificação de sua idoneidade e compatibilidade legal.

§ 10º A lotação do servidor dentro da estrutura administrativa deste ente federado fica 
a critério da Secretaria Municipal de Educação, respeitados os mandamentos legais 
de regência da carreira.

§ 11º O servidor empossado, mediante Concurso Público, fará jus aos benefícios 
estabelecidos na legislação vigente.

§ 12º O candidato aprovado, ao ser empossado, ficará sujeito ao Regime Estatutário, 
conforme o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cuiabá, e às normas 
internas da Prefeitura do Município de Cuiabá.

§ 13º O candidato empossado, ao entrar em exercício, ficará sujeito ao Estágio 
Probatório pelo período de 3 (três) anos, observada a legislação vigente.

§ 14º O candidato empossado poderá executar outras tarefas inerentes ao conteúdo 
ocupacional do cargo ou relativas à formação/experiência específica, conforme 
normativos internos.

§ 15º Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, 
declaração falsa, inexata para fins de posse e não possuir, na data da posse, os 
requisitos mínimos exigidos neste Edital.

§ 16º Os candidatos classificados serão convocados para nomeação por meio de Ato 
Convocatório publicado no Diário Oficial de Contas Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso (http://www.tce.mt.gov.br) e no site http://www.cuiaba.
mt.gov.br/.

§ 17º É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios 
publicados após a homologação do Concurso Público.

§ 18º Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Cuiabá poderá solicitar 
outros documentos complementares.

Art. 4º Este ATO entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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PALÁCIO ALENCASTRO, em Cuiabá-MT, 13 de março de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

 Prefeito Municipal de Cuiabá

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

Certificado de Sanidade e Capacidade Física APTO expedido pela Perícia Médica e 
parecer da Equipe Multiprofissional: O interessado deverá fazer o agendamento para a 
perícia médica em uma das empresas listadas abaixo: 

BIOSEG - BioSeg Saúde e Segurança do Trabalho, localizada na Av. Mato Grosso, 579 - 
Centro Norte, Cuiabá - MT, 78005-030 ; Telefone (65) 4009 4510, WhatsApp (65) 99990-
8622. E-mail: gestaosaudeocupacional.cuiaba@bioseg.net ;

Ressalta-se que somente serão agendados para a perícia médica os candidatos que já 
estiverem de posse dos exames constantes no § 3º do art. 3º do Ato de posse.

Certidão Negativa de débitos fiscais do município de Cuiabá, expedida pela 
Procuradoria Geral do Município (Procuradoria Fiscal) localizada na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 490- Centro.

ATO GP Nº 429/2023

EMANUEL PINHEIRO, Prefeito Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquelas definidas nos incisos VI, IX e XIII do art. 41 da Lei Orgânica do 
Município, Considerando o Concurso Público para provimento de vagas e formação 
de cadastro de reserva do Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Cuiabá-MT, na 
Secretaria Municipal de Educação de que trata o Edital do Concurso Público N.º -002/
PMC/SME/2019, de 12 de julho de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT 
nº 1670 de 15 de Julho de 2019, pela Retificação 01 de 26 de Julho de 2019, publicado 
no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1687 de 02 de Agosto de 2019, Retificação 02 
de 05 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1691 de 07 
de Agosto de 2019, Retificação 03 de 22 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial 
de Contas/TCE-MT Nº 1710 de 27 de Agosto de 2019, Retificação 04 de 26 de Agosto 
de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1742 de 03 de Outubro de 
2019 e Edital Complementar nº 01 de 29 de Agosto de 2019 publicado no Diário Oficial 
de Contas/TCE-MT nº 1714 de 02 de Setembro de 2019; 

Considerando o Resultado Final do Concurso homologado por meio do Edital de 
Homologação 02, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1789 de 05 de 
dezembro de 2019.

Considerando a sentença proferida nos autos do Processo nº. 1067269-
87.2022.2022.8.11.0001 do Juizado Especial da Fazenda Pública de Cuiabá;

Considerando o Oficio PGM/PJ/AV/Nº 64/2023 de 09 de março de 2023, do (a) 
Procurador (a) Municipal;

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear para o cargo público de provimento efetivo abaixo especificado o 
seguinte candidato: 

Cargo: Técnico em Manutenção e Infraestrutura

Função: Auxiliar de Serviços Gerais

Nível de Escolaridade: Médio

Nº Class. Nome LISTA

213 LAYS CAMILLA BERNARDO MAXIMIANO AC

Art. 2º Os candidatos citados no artigo anterior somente tomará posse no cargo, 
dentro do prazo legal, se comprovar o preenchimento dos requisitos previstos Edital 
do Concurso Público N.º -002/PMC/SME/2019, de 12 de julho de 2019, publicado no 
Diário Oficial de Contas/TCE-MT nº 1670 de 15 de Julho de 2019;

Art. 3º Este ATO entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, em Cuiabá-MT, 13 de março de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal de Cuiabá

ATO GP Nº 430/2023

EMANUEL PINHEIRO, Prefeito Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquelas definidas nos incisos VI, IX e XIII do art. 41 da Lei Orgânica do 
Município, Considerando o Concurso Público para provimento de vagas e formação 
de cadastro de reserva do Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Cuiabá-MT, na 
Secretaria Municipal de Educação de que trata o Edital do Concurso Público N.º -002/
PMC/SME/2019, de 12 de julho de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT 
nº 1670 de 15 de Julho de 2019, pela Retificação 01 de 26 de Julho de 2019, publicado 
no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1687 de 02 de Agosto de 2019, Retificação 02 
de 05 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1691 de 07 
de Agosto de 2019, Retificação 03 de 22 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial 
de Contas/TCE-MT Nº 1710 de 27 de Agosto de 2019, Retificação 04 de 26 de Agosto 
de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1742 de 03 de Outubro de 
2019 e Edital Complementar nº 01 de 29 de Agosto de 2019 publicado no Diário Oficial 
de Contas/TCE-MT nº 1714 de 02 de Setembro de 2019; 

Considerando a sentença proferida nos autos do Processo nº. 1067269-
87.2022.2022.8.11.0001 do Juizado Especial da Fazenda Pública de Cuiabá;

Considerando o Oficio PGM/PJ/AV/Nº 64/2023 de 09 de março de 2023, do (a) 
Procurador (a) Municipal;

Considerando o ATO GP nº 429/2023, de 13 de março de 2023, que trata da nomeação 
de candidatos para os cargos da Secretaria Municipal de Educação; 

RESOLVE: 

Art. 1º Convocar para tomar posse nos cargos públicos da Secretaria Municipal de 
Educação na forma deste ATO, os candidatos abaixo relacionados:

Cargo: Técnico em Manutenção e Infraestrutura

Função: Auxiliar de Serviços Gerais

Nível de Escolaridade: Médio

Nº Class. Nome LISTA

213 LAYS CAMILLA BERNARDO MAXIMIANO AC

§ 1º A posse efetivar-se-á, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da 
publicação do ato de nomeação, na sede da Secretaria Municipal de Educação, 
localizada na Rua Diogo Domingos Ferreira, N° 292, Bairro: Bandeirantes, na cidade de 
Cuiabá/MT, local em que o nomeado assinará o seu Termo de Posse, momento a partir 
do qual estará habilitado a entrar em exercício no cargo no prazo legal.

Art. 2º Para ter direito à posse, o candidato nomeado deverá comprovar, sem prejuízo 
dos demais exigidos por lei, os seguintes requisitos:

a) Ter sido aprovado no presente concurso;

b) Ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do 
gozo dos direitos políticos, nos termos do parágrafo 1º do artigo 12 da Constituição 
Federal e na forma do disposto no artigo 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 
1972;

c) Estar em gozo dos direitos políticos;

d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo 
masculino;

e) Estar quite com as obrigações eleitorais e com o fisco municipal;

f) Comprovar, por ocasião da posse, os requisitos básicos exigidos para o cargo/
habilitação profissional, conforme item 2.2. deste Edital;

g) Possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, 
comprovada por exames médicos, a fim de detectar doenças incapacitantes pré-
existentes e incompatíveis com o exercício do cargo, realizado por junta médica oficial 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação de Cuiabá de acordo com artigo 25 da 
Lei Complementar nº 093 de 23 de junho de 2003;

h) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da posse;

i) Não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público;

j) Apresentar certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, 
se houver, quando requisito para o cargo, de não estar cumprindo penalidade imposta 
após regular processo administrativo, que o impeça, ainda que temporariamente, de 
exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com as 
demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;

k) Não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função 
pública que caracterizem acumulação ilícita, na forma do artigo 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal;

l) Apresentar declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio e 
declaração de não exercer qualquer atividade pública ou privada incompatível com o 
exercício de sua função;

m) Apresentar Certidões Negativas Cíveis e Criminais da Justiça Federal e da Justiça 
Estadual dos lugares onde tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos;

n) Apresentar Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);

o) Apresentar Certidões Negativas de penalidades do Estado de Mato Grosso e do 
Município de Cuiabá.

p) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários e relacionados no 
edital de convocação, por ocasião da convocação para a posse.

Art. 3º Para fins de comprovação dos requisitos de que tratam os incisos do § 2º 
do art. 1º, o candidato nomeado deverá protocolar a documentação, na Secretaria 
Municipal de Educação, localizada na Rua Diogo Domingos Ferreira, N° 292, Bairro: 
Bandeirantes, os documentos abaixo indicados:

I – Mediante apresentação de fotocópia:

Cédula de Identidade (RG);

Cadastro de Pessoa Física – CPF;

Título de eleitor;

Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado (caso não possua 
cadastro será necessária à apresentação de cópia das primeiras páginas da carteira 
de trabalho);

Comprovante de endereço atual;

Certidão de Casamento ou Sentença Declaratória de União Estável ou Escritura 
pública de União Estável;

Certidão de Nascimento dos dependentes;

Diploma na área de atuação exigida no Edital, reconhecido pelo MEC - Ministério da 
Educação;

Documento e quitação com o serviço militar ou certificado de desobrigação militar 
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expedido pelo exército para homens com mais de 45 anos;

Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes 
(IRRF);

Número da Conta e Agência do Banco do Brasil S/A, se houver;

II – Mediante apresentação de Originais:

Certificado de Sanidade e Capacidade Física APTO expedido pela Perícia Médica e 
parecer da Equipe Multiprofissional (de acordo com os exames apresentados § 3º);

Certidão de Quitação e crime Eleitoral expedida pela Justiça Eleitoral;

Certidão Criminal Federal dos lugares onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos. 
A certidão deve alcançar as instâncias de 1º e 2º graus;

Certidão Criminal da Justiça Estadual dos lugares onde tenha residido nos últimos 05 
(cinco) anos. A certidão deve alcançar as instâncias de 1º e 2º graus;

Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego 
ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na CF/88;

 Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo 
administrativo ou criminal;

Apresentar Certidões Negativas de penalidades do Estado de Mato Grosso e do 
Município de Cuiabá;

 Certidão Negativa de débitos fiscais do município de Cuiabá, expedida pela 
Procuradoria Geral do Município (Procuradoria Fiscal);

Certidões de vínculos municipais, onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos.

Uma 01 foto recente 3x4;

Requisitos básicos exigidos para o cargo/área, conforme abaixo especificado: 

Anexo III do Edital.

NÍVEL MÉDIO:

Cargo/Perfil Profissional Requisitos Básicos 

Técnico em Manutenção e 
Infraestrutura – Auxiliar de Serviços 
Gerais 

- Certificado ou Atestado de Conclusão de 
Ensino Médio ou Profissionalizante.

§1º - Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão estar acompanhados 
dos respectivos originais para a devida conferência, no Ato da entrega, ou autenticados 
em cartório.

§2º - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, apenas as declarações 
ou certidões originais. A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para 
investidura até a data da posse ou a prática de falsidade ideológica em prova 
documental tornará sem efeito o respectivo ato de nomeação do candidato, sem 
prejuízo das sanções legais cabíveis.

 § 3º - Para Homologação do Certificado de Sanidade e Capacidade Física, Art. 2º, item 
II, letra a, expedido pela Perícia Médica e parecer da Equipe Multiprofissional, deverão 
ser apresentados os seguintes exames (conforme Decreto Nº 7.493 de 16 de Outubro 
de 2019 publicado no DOC nº 1753 em 18 de Outubro de 2019):

Hemograma completo em jejum;

Glicemia em jejum;

Reação sorológica para Lues (V.D.R.L);

Gama GT (Gama GlutamilTransferase);

Perfil Lipídico (Colesterol L.D.L, Colesterol H.D.L e Colesterol Total, Triglicérides);

Eletrocardiograma (E.C.G) com avaliação do médico cardiologista;

Raio-X do tórax P.A e perfil e os laudos correspondentes OBS: dispensável para 
gestantes mediante apresentação do laudo de ultrassonografia (ecografia) recente a 
data da avaliação médica pericial;

Raios-X total da coluna vertebral com laudo radiológico (exceto para gestantes, que 
devem apresentar laudo de ultrassonografia gestacional recente);

Avaliação de médico ortopedista quanto a saúde física de membros superiores, 
inferiores e coluna vertebral total (baseada no exame geral do candidato e nos Raios-X 
de coluna total);

Audiometria Tonal com avaliação do fonoaudiólogo OBS: se houver perda, ou redução, 
auditiva apresentar avaliação do médico otorrinolaringologista;

Atestado de acuidade visual, fundo de olho e tonometria, em ambos os olhos, emitido 
por médico oftalmologista;

Exame de urina tipo I (E.A.S);

Atestado de saúde mental emitido por médico psiquiatra com indicação no Conselho 
Federal de Medicina;

Teste Palográfico (Avaliação Psicológica);

Eletroencefalograma (E.E.G) com mapa e avaliação de médico neurologista para 
homens e mulheres com idade igual ou acima de 40 anos;

ColpocitologiaOncotica - Papanicolau para mulheres com idade igual ou acima de 40 
anos ;

Antígeno Prostático Especifico - P.S.A para homens com idade igual ou acima de 40 
anos;

Transtorno Dissociativo de Identidade (TDI);

Exigido para o exercício da função do cargo de TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E 
INFRAESTRUTURA - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: ressonância magnética da 
coluna cervical e da lombar

§4º Não serão aceitos exames, com mais de 60 (sessenta) dias contados da data de 
expedição do documento. (DECRETO Nº 7.493 DE 16 DE OUTUBRO DE 2019, Art. 4º).

§ 5º O candidato que Tomar Posse deverá se apresentar na sede da Secretaria 
Municipal de Educação para entrar exercício no cargo no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de exoneração. 

§ 6º O candidato convocado para nomeação que não se apresentar no local e nos 
prazos estabelecidos será considerado desistente, implicando sua eliminação 
definitiva e convocação do candidato subsequente, imediatamente classificado.

§ 7º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo 
previsto no § 1º do art. 1º.

§ 8º Da mesma forma, será considerado desistente o candidato que, no ato da posse, 
recusar a vaga que lhe for disponibilizada para assunção do cargo.

§ 9º A posse do candidato nomeado não afasta a prerrogativa da Administração Pública 
Municipal de retomar o exame dos documentos apresentados pelo empossado, com 
vistas à verificação de sua idoneidade e compatibilidade legal.

§ 10º A lotação do servidor dentro da estrutura administrativa deste ente federado fica 
a critério da Secretaria Municipal de Educação, respeitados os mandamentos legais 
de regência da carreira.

§ 11º O servidor empossado, mediante Concurso Público, fará jus aos benefícios 
estabelecidos na legislação vigente.

§ 12º O candidato aprovado, ao ser empossado, ficará sujeito ao Regime Estatutário, 
conforme o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cuiabá, e às normas 
internas da Prefeitura do Município de Cuiabá.

§ 13º O candidato empossado, ao entrar em exercício, ficará sujeito ao Estágio 
Probatório pelo período de 3 (três) anos, observada a legislação vigente.

§ 14º O candidato empossado poderá executar outras tarefas inerentes ao conteúdo 
ocupacional do cargo ou relativas à formação/experiência específica, conforme 
normativos internos.

§ 15º Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, 
declaração falsa, inexata para fins de posse e não possuir, na data da posse, os 
requisitos mínimos exigidos neste Edital.

§ 16º Os candidatos classificados serão convocados para nomeação por meio de Ato 
Convocatório publicado no Diário Oficial de Contas Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso (http://www.tce.mt.gov.br) e no site http://www.cuiaba.
mt.gov.br/.

§ 17º É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios 
publicados após a homologação do Concurso Público.

§ 18º Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Cuiabá poderá solicitar 
outros documentos complementares.

Art. 4º Este ATO entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, em Cuiabá-MT, 13 de março de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

 Prefeito Municipal de Cuiabá

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

Certificado de Sanidade e Capacidade Física APTO expedido pela Perícia Médica e 
parecer da Equipe Multiprofissional: O interessado deverá fazer o agendamento para a 
perícia médica em uma das empresas listadas abaixo: 

BIOSEG - BioSeg Saúde e Segurança do Trabalho, localizada na Av. Mato Grosso, 579 - 
Centro Norte, Cuiabá - MT, 78005-030 ; Telefone (65) 4009 4510, WhatsApp (65) 99990-
8622. E-mail: gestaosaudeocupacional.cuiaba@bioseg.net ;

Ressalta-se que somente serão agendados para a perícia médica os candidatos que já 
estiverem de posse dos exames constantes no § 3º do art. 3º do Ato de posse.

Certidão Negativa de débitos fiscais do município de Cuiabá, expedida pela 
Procuradoria Geral do Município (Procuradoria Fiscal) localizada na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 490- Centro.

ATO GP Nº 441/2023

EMANUEL PINHEIRO, Prefeito Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquelas definidas nos incisos VI, IX e XIII do art. 41 da Lei Orgânica do 
Município, Considerando o Concurso Público para provimento de vagas e formação 
de cadastro de reserva do Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Cuiabá-MT, na 
Secretaria Municipal de Educação de que trata o Edital do Concurso Público N.º -002/
PMC/SME/2019, de 12 de julho de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT 
nº 1670 de 15 de Julho de 2019, pela Retificação 01 de 26 de Julho de 2019, publicado 
no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1687 de 02 de Agosto de 2019, Retificação 02 
de 05 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1691 de 07 
de Agosto de 2019, Retificação 03 de 22 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial 
de Contas/TCE-MT Nº 1710 de 27 de Agosto de 2019, Retificação 04 de 26 de Agosto 
de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1742 de 03 de Outubro de 
2019 e Edital Complementar nº 01 de 29 de Agosto de 2019 publicado no Diário Oficial 
de Contas/TCE-MT nº 1714 de 02 de Setembro de 2019; 

Considerando o Resultado Final do Concurso homologado por meio do Edital de 
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Homologação 02, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1789 de 05 de 
dezembro de 2019.

Considerando a sentença proferida nos autos do Processo nº. 1066417-
63.2022.8.11.0001 do Juizado Especial da Fazenda Pública de Cuiabá;

Considerando o Oficio nº 331/2023/CVSR/PJUD/PGM de 15 de março de 2023, do (a) 
Procurador (a) Municipal;

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear para o cargo público de provimento efetivo abaixo especificado o 
seguinte candidato: 

Cargo: Técnico em Manutenção e Infraestrutura

Função: Auxiliar de Serviços Gerais

Nível de Escolaridade: Médio

Nº Class. Nome LISTA

427 JÚLIO CÉSAR RAMOS SANTOS AC

Art. 2º Os candidatos citados no artigo anterior somente tomará posse no cargo, 
dentro do prazo legal, se comprovar o preenchimento dos requisitos previstos Edital 
do Concurso Público N.º -002/PMC/SME/2019, de 12 de julho de 2019, publicado no 
Diário Oficial de Contas/TCE-MT nº 1670 de 15 de Julho de 2019;

Art. 3º Este ATO entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, em Cuiabá-MT, 17 de março de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal de Cuiabá

ATO GP Nº 442/2023

EMANUEL PINHEIRO, Prefeito Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquelas definidas nos incisos VI, IX e XIII do art. 41 da Lei Orgânica do 
Município, Considerando o Concurso Público para provimento de vagas e formação 
de cadastro de reserva do Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Cuiabá-MT, na 
Secretaria Municipal de Educação de que trata o Edital do Concurso Público N.º -002/
PMC/SME/2019, de 12 de julho de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT 
nº 1670 de 15 de Julho de 2019, pela Retificação 01 de 26 de Julho de 2019, publicado 
no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1687 de 02 de Agosto de 2019, Retificação 02 
de 05 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1691 de 07 
de Agosto de 2019, Retificação 03 de 22 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial 
de Contas/TCE-MT Nº 1710 de 27 de Agosto de 2019, Retificação 04 de 26 de Agosto 
de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1742 de 03 de Outubro de 
2019 e Edital Complementar nº 01 de 29 de Agosto de 2019 publicado no Diário Oficial 
de Contas/TCE-MT nº 1714 de 02 de Setembro de 2019; 

Considerando a sentença proferida nos autos do Processo nº. 1066417-
63.2022.8.11.0001 do Juizado Especial da Fazenda Pública de Cuiabá;

Considerando o Oficio nº 331/2023/CVSR/PJUD/PGM de 15 de março de 2023, do (a) 
Procurador (a) Municipal;

Considerando o ATO GP nº 441/2023, de 17 de março de 2023, que trata da nomeação 
de candidatos para os cargos da Secretaria Municipal de Educação; 

RESOLVE: 

Art. 1º Convocar para tomar posse nos cargos públicos da Secretaria Municipal de 
Educação na forma deste ATO, os candidatos abaixo relacionados:

Cargo: Técnico em Manutenção e Infraestrutura

Função: Auxiliar de Serviços Gerais

Nível de Escolaridade: Médio

Nº Class. Nome LISTA

427 JÚLIO CÉSAR RAMOS SANTOS AC

§ 1º A posse efetivar-se-á, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da 
publicação do ato de nomeação, na sede da Secretaria Municipal de Educação, 
localizada na Rua Diogo Domingos Ferreira, N° 292, Bairro: Bandeirantes, na cidade de 
Cuiabá/MT, local em que o nomeado assinará o seu Termo de Posse, momento a partir 
do qual estará habilitado a entrar em exercício no cargo no prazo legal.

Art. 2º Para ter direito à posse, o candidato nomeado deverá comprovar, sem prejuízo 
dos demais exigidos por lei, os seguintes requisitos:

a) Ter sido aprovado no presente concurso;

b) Ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do 
gozo dos direitos políticos, nos termos do parágrafo 1º do artigo 12 da Constituição 
Federal e na forma do disposto no artigo 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 
1972;

c) Estar em gozo dos direitos políticos;

d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo 
masculino;

e) Estar quite com as obrigações eleitorais e com o fisco municipal;

f) Comprovar, por ocasião da posse, os requisitos básicos exigidos para o cargo/
habilitação profissional, conforme item 2.2. deste Edital;

g) Possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, 
comprovada por exames médicos, a fim de detectar doenças incapacitantes pré-
existentes e incompatíveis com o exercício do cargo, realizado por junta médica oficial 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação de Cuiabá de acordo com artigo 25 da 
Lei Complementar nº 093 de 23 de junho de 2003;

h) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da posse;

i) Não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público;

j) Apresentar certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, 
se houver, quando requisito para o cargo, de não estar cumprindo penalidade imposta 
após regular processo administrativo, que o impeça, ainda que temporariamente, de 
exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com as 
demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;

k) Não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função 
pública que caracterizem acumulação ilícita, na forma do artigo 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal;

l) Apresentar declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio e 
declaração de não exercer qualquer atividade pública ou privada incompatível com o 
exercício de sua função;

m) Apresentar Certidões Negativas Cíveis e Criminais da Justiça Federal e da Justiça 
Estadual dos lugares onde tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos;

n) Apresentar Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);

o) Apresentar Certidões Negativas de penalidades do Estado de Mato Grosso e do 
Município de Cuiabá.

p) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários e relacionados no 
edital de convocação, por ocasião da convocação para a posse.

Art. 3º Para fins de comprovação dos requisitos de que tratam os incisos do § 2º 
do art. 1º, o candidato nomeado deverá protocolar a documentação, na Secretaria 
Municipal de Educação, localizada na Rua Diogo Domingos Ferreira, N° 292, Bairro: 
Bandeirantes, os documentos abaixo indicados:

I – Mediante apresentação de fotocópia:

Cédula de Identidade (RG);

Cadastro de Pessoa Física – CPF;

Título de eleitor;

Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado (caso não possua 
cadastro será necessária à apresentação de cópia das primeiras páginas da carteira 
de trabalho);

Comprovante de endereço atual;

Certidão de Casamento ou Sentença Declaratória de União Estável ou Escritura 
pública de União Estável;

Certidão de Nascimento dos dependentes;

Diploma na área de atuação exigida no Edital, reconhecido pelo MEC - Ministério da 
Educação;

Documento e quitação com o serviço militar ou certificado de desobrigação militar 
expedido pelo exército para homens com mais de 45 anos;

Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes 
(IRRF);

Número da Conta e Agência do Banco do Brasil S/A, se houver;

II – Mediante apresentação de Originais:

Certificado de Sanidade e Capacidade Física APTO expedido pela Perícia Médica e 
parecer da Equipe Multiprofissional (de acordo com os exames apresentados § 3º);

Certidão de Quitação e crime Eleitoral expedida pela Justiça Eleitoral;

Certidão Criminal Federal dos lugares onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos. 
A certidão deve alcançar as instâncias de 1º e 2º graus;

Certidão Criminal da Justiça Estadual dos lugares onde tenha residido nos últimos 05 
(cinco) anos. A certidão deve alcançar as instâncias de 1º e 2º graus;

Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego 
ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na CF/88;

 Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo 
administrativo ou criminal;

Apresentar Certidões Negativas de penalidades do Estado de Mato Grosso e do 
Município de Cuiabá;

 Certidão Negativa de débitos fiscais do município de Cuiabá, expedida pela 
Procuradoria Geral do Município (Procuradoria Fiscal);

Certidões de vínculos municipais, onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos.

Uma 01 foto recente 3x4;

Requisitos básicos exigidos para o cargo/área, conforme abaixo especificado: 

Anexo III do Edital.

NÍVEL MÉDIO:

Cargo/Perfil Profissional Requisitos Básicos 
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Técnico em Manutenção e 
Infraestrutura – Auxiliar de Serviços 
Gerais 

- Certificado ou Atestado de Conclusão de 
Ensino Médio ou Profissionalizante.

§1º - Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão estar acompanhados 
dos respectivos originais para a devida conferência, no Ato da entrega, ou autenticados 
em cartório.

§2º - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, apenas as declarações 
ou certidões originais. A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para 
investidura até a data da posse ou a prática de falsidade ideológica em prova 
documental tornará sem efeito o respectivo ato de nomeação do candidato, sem 
prejuízo das sanções legais cabíveis.

 § 3º - Para Homologação do Certificado de Sanidade e Capacidade Física, Art. 2º, item 
II, letra a, expedido pela Perícia Médica e parecer da Equipe Multiprofissional, deverão 
ser apresentados os seguintes exames (conforme Decreto Nº 7.493 de 16 de Outubro 
de 2019 publicado no DOC nº 1753 em 18 de Outubro de 2019):

Hemograma completo em jejum;

Glicemia em jejum;

Reação sorológica para Lues (V.D.R.L);

Gama GT (Gama GlutamilTransferase);

Perfil Lipídico (Colesterol L.D.L, Colesterol H.D.L e Colesterol Total, Triglicérides);

Eletrocardiograma (E.C.G) com avaliação do médico cardiologista;

Raio-X do tórax P.A e perfil e os laudos correspondentes OBS: dispensável para 
gestantes mediante apresentação do laudo de ultrassonografia (ecografia) recente a 
data da avaliação médica pericial;

Raios-X total da coluna vertebral com laudo radiológico (exceto para gestantes, que 
devem apresentar laudo de ultrassonografia gestacional recente);

Avaliação de médico ortopedista quanto a saúde física de membros superiores, 
inferiores e coluna vertebral total (baseada no exame geral do candidato e nos Raios-X 
de coluna total);

Audiometria Tonal com avaliação do fonoaudiólogo OBS: se houver perda, ou redução, 
auditiva apresentar avaliação do médico otorrinolaringologista;

Atestado de acuidade visual, fundo de olho e tonometria, em ambos os olhos, emitido 
por médico oftalmologista;

Exame de urina tipo I (E.A.S);

Atestado de saúde mental emitido por médico psiquiatra com indicação no Conselho 
Federal de Medicina;

Teste Palográfico (Avaliação Psicológica);

Eletroencefalograma (E.E.G) com mapa e avaliação de médico neurologista para 
homens e mulheres com idade igual ou acima de 40 anos;

ColpocitologiaOncotica - Papanicolau para mulheres com idade igual ou acima de 40 
anos ;

Antígeno Prostático Especifico - P.S.A para homens com idade igual ou acima de 40 
anos;

Transtorno Dissociativo de Identidade (TDI);

Exigido para o exercício da função do cargo de TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E 
INFRAESTRUTURA - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: ressonância magnética da 
coluna cervical e da lombar

§4º Não serão aceitos exames, com mais de 60 (sessenta) dias contados da data de 
expedição do documento. (DECRETO Nº 7.493 DE 16 DE OUTUBRO DE 2019, Art. 4º).

§ 5º O candidato que Tomar Posse deverá se apresentar na sede da Secretaria 
Municipal de Educação para entrar exercício no cargo no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de exoneração. 

§ 6º O candidato convocado para nomeação que não se apresentar no local e nos 
prazos estabelecidos será considerado desistente, implicando sua eliminação 
definitiva e convocação do candidato subsequente, imediatamente classificado.

§ 7º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo 
previsto no § 1º do art. 1º.

§ 8º Da mesma forma, será considerado desistente o candidato que, no ato da posse, 
recusar a vaga que lhe for disponibilizada para assunção do cargo.

§ 9º A posse do candidato nomeado não afasta a prerrogativa da Administração Pública 
Municipal de retomar o exame dos documentos apresentados pelo empossado, com 
vistas à verificação de sua idoneidade e compatibilidade legal.

§ 10º A lotação do servidor dentro da estrutura administrativa deste ente federado fica 
a critério da Secretaria Municipal de Educação, respeitados os mandamentos legais 
de regência da carreira.

§ 11º O servidor empossado, mediante Concurso Público, fará jus aos benefícios 
estabelecidos na legislação vigente.

§ 12º O candidato aprovado, ao ser empossado, ficará sujeito ao Regime Estatutário, 
conforme o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cuiabá, e às normas 
internas da Prefeitura do Município de Cuiabá.

§ 13º O candidato empossado, ao entrar em exercício, ficará sujeito ao Estágio 
Probatório pelo período de 3 (três) anos, observada a legislação vigente.

§ 14º O candidato empossado poderá executar outras tarefas inerentes ao conteúdo 
ocupacional do cargo ou relativas à formação/experiência específica, conforme 

normativos internos.

§ 15º Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, 
declaração falsa, inexata para fins de posse e não possuir, na data da posse, os 
requisitos mínimos exigidos neste Edital.

§ 16º Os candidatos classificados serão convocados para nomeação por meio de Ato 
Convocatório publicado no Diário Oficial de Contas Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso (http://www.tce.mt.gov.br) e no site http://www.cuiaba.
mt.gov.br/.

§ 17º É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios 
publicados após a homologação do Concurso Público.

§ 18º Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Cuiabá poderá solicitar 
outros documentos complementares.

Art. 4º Este ATO entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, em Cuiabá-MT, 17 de março de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

 Prefeito Municipal de Cuiabá

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

Certificado de Sanidade e Capacidade Física APTO expedido pela Perícia Médica e 
parecer da Equipe Multiprofissional: O interessado deverá fazer o agendamento para a 
perícia médica em uma das empresas listadas abaixo: 

BIOSEG - BioSeg Saúde e Segurança do Trabalho, localizada na Av. Mato Grosso, 579 - 
Centro Norte, Cuiabá - MT, 78005-030 ; Telefone (65) 4009 4510, WhatsApp (65) 99990-
8622. E-mail: gestaosaudeocupacional.cuiaba@bioseg.net ;

Ressalta-se que somente serão agendados para a perícia médica os candidatos que já 
estiverem de posse dos exames constantes no § 3º do art. 3º do Ato de posse.

Certidão Negativa de débitos fiscais do município de Cuiabá, expedida pela 
Procuradoria Geral do Município (Procuradoria Fiscal) localizada na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 490- Centro.

ATO GP Nº 452/2023

EMANUEL PINHEIRO, Prefeito Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquelas definidas nos incisos VI, IX e XIII do art. 41 da Lei Orgânica do 
Município, Considerando o Concurso Público para provimento de vagas e formação 
de cadastro de reserva do Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Cuiabá-MT, na 
Secretaria Municipal de Educação de que trata o Edital do Concurso Público N.º 002/
PMC/SME/2019, de 12 de julho de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT 
nº 1670 de 15 de Julho de 2019, pela Retificação 01 de 26 de Julho de 2019, publicado 
no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1687 de 02 de Agosto de 2019, Retificação 02 
de 05 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1691 de 07 
de Agosto de 2019, Retificação 03 de 22 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial 
de Contas/TCE-MT Nº 1710 de 27 de Agosto de 2019, Retificação 04 de 26 de Agosto 
de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1742 de 03 de Outubro de 
2019 e Edital Complementar nº 01 de 29 de Agosto de 2019 publicado no Diário Oficial 
de Contas/TCE-MT nº 1714 de 02 de Setembro de 2019; 

Considerando o Resultado Final do Concurso homologado por meio do Edital de 
Homologação 01, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1789 de 05 de 
dezembro de 2019.

Considerando a determinação Judicial deferida nos Autos nº. 1006532-
89.2020.8.11.0001 do Juizado Especial da Fazenda Pública de Cuiabá;

Considerando o Ofício nº 0026/2023/PJUD/PGM/RF de 16 de março de 2023, do 
Procurador Municipal;

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear para o cargo público de provimento efetivo abaixo especificado o 
seguinte candidato: 

Cargo: Técnico em Nutrição Escolar

Nível de Escolaridade: Nível Médio

Class. Geral Nome LISTA

11 FABIANA APARECIDA CAMARGO DA VEIGA PcD

Art. 2º O candidato citado no artigo anterior somente tomará posse no cargo, dentro 
do prazo legal, se comprovar o preenchimento dos requisitos previstos Edital do 
Concurso Público N.º -002/PMC/SME/2019, de 12 de julho de 2019, publicado no 
Diário Oficial de Contas/TCE-MT nº 1670 de 15 de Julho de 2019;

Art. 3º Este ATO entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, em Cuiabá-MT, 20 de março de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal
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ATO GP Nº. 453/2023

EMANUEL PINHEIRO, Prefeito Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquelas definidas nos incisos VI, IX e XIII do art. 41 da Lei Orgânica do 
Município, Considerando o Concurso Público para provimento de vagas e formação 
de cadastro de reserva do Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Cuiabá-MT, na 
Secretaria Municipal de Educação de que trata o Edital do Concurso Público N.º -002/
PMC/SME/2019, de 12 de julho de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT 
nº 1670 de 15 de Julho de 2019, pela Retificação 01 de 26 de Julho de 2019, publicado 
no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1687 de 02 de Agosto de 2019, Retificação 02 
de 05 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1691 de 07 
de Agosto de 2019, Retificação 03 de 22 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial 
de Contas/TCE-MT Nº 1710 de 27 de Agosto de 2019, Retificação 04 de 26 de Agosto 
de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1742 de 03 de Outubro de 
2019 e Edital Complementar nº 01 de 29 de Agosto de 2019 publicado no Diário Oficial 
de Contas/TCE-MT nº 1714 de 02 de Setembro de 2019; 

Considerando o Resultado Final do Concurso homologado por meio do Edital de 
Homologação 02, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1789 de 05 de 
dezembro de 2019. 

Considerando a determinação Judicial deferida nos Autos nº. 1006532-
89.2020.8.11.0001 do Juizado Especial da Fazenda Pública de Cuiabá;

Considerando o Ofício nº 0026/2023/PJUD/PGM/RF de 16 de março de 2023, do 
Procurador Municipal;

Considerando o ATO GP nº 452/2023, de 20 de março de 2023, que trata da nomeação 
de candidatos para os cargos da Secretaria Municipal de Educação; 

RESOLVE: 

Art. 1º Convocar para tomar posse nos cargos públicos da Secretaria Municipal de 
Educação na forma deste ATO, os candidatos abaixo relacionados:

Cargo: Técnico em Nutrição Escolar

Nível de Escolaridade: Nível Médio

Class. Geral Nome LISTA

11 FABIANA APARECIDA CAMARGO DA VEIGA PcD

§ 1º A posse efetivar-se-á, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da 
publicação do ato de nomeação, na sede da Secretaria Municipal de Educação, 
localizada na Rua Diogo Domingos Ferreira, N° 292, Bairro: Bandeirantes, na cidade de 
Cuiabá/MT, local em que o nomeado assinará o seu Termo de Posse, momento a partir 
do qual estará habilitado a entrar em exercício no cargo no prazo legal.

Art. 2º Para ter direito à posse, o candidato nomeado deverá comprovar, sem prejuízo 
dos demais exigidos por lei, os seguintes requisitos:

a) Ter sido aprovado no presente concurso;

b) Ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do 
gozo dos direitos políticos, nos termos do parágrafo 1º do artigo 12 da Constituição 
Federal e na forma do disposto no artigo 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 
1972;

c) Estar em gozo dos direitos políticos;

d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo 
masculino;

e) Estar quite com as obrigações eleitorais e com o fisco municipal;

f) Comprovar, por ocasião da posse, os requisitos básicos exigidos para o cargo/
habilitação profissional, conforme item 2.2. deste Edital;

g) Possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, 
comprovada por exames médicos, a fim de detectar doenças incapacitantes pré-
existentes e incompatíveis com o exercício do cargo, realizado por junta médica oficial 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação de Cuiabá de acordo com artigo 25 da 
Lei Complementar nº 093 de 23 de junho de 2003;

h) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da posse;

i) Não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público;

j) Apresentar certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, 
se houver, quando requisito para o cargo, de não estar cumprindo penalidade imposta 
após regular processo administrativo, que o impeça, ainda que temporariamente, de 
exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com as 
demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;

k) Não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função 
pública que caracterizem acumulação ilícita, na forma do artigo 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal;

l) Apresentar declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio e 
declaração de não exercer qualquer atividade pública ou privada incompatível com o 
exercício de sua função;

m) Apresentar Certidões Negativas Cíveis e Criminais da Justiça Federal e da Justiça 
Estadual dos lugares onde tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos;

n) Apresentar Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);

o) Apresentar Certidões Negativas de penalidades do Estado de Mato Grosso e do 
Município de Cuiabá.

p) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários e relacionados no 
edital de convocação, por ocasião da convocação para a posse.

Art. 3º Para fins de comprovação dos requisitos de que tratam os incisos do § 2º 
do art. 1º, o candidato nomeado deverá protocolar a documentação, na Secretaria 
Municipal de Educação, localizada na Rua Diogo Domingos Ferreira, N° 292, Bairro: 
Bandeirantes, os documentos abaixo indicados:

I – Mediante apresentação de fotocópia:

Cédula de Identidade (RG);

Cadastro de Pessoa Física – CPF;

Título de eleitor;

Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado (caso não possua 
cadastro será necessária à apresentação de cópia das primeiras páginas da carteira 
de trabalho);

Comprovante de endereço atual;

Certidão de Casamento ou Sentença Declaratória de União Estável ou Escritura 
pública de União Estável;

Certidão de Nascimento dos dependentes;

Diploma na área de atuação exigida no Edital, reconhecido pelo MEC - Ministério da 
Educação;

Documento e quitação com o serviço militar ou certificado de desobrigação militar 
expedido pelo exército para homens com mais de 45 anos;

Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes 
(IRRF);

Número da Conta e Agência do Banco do Brasil S/A, se houver;

II – Mediante apresentação de Originais:

Certificado de Sanidade e Capacidade Física APTO expedido pela Perícia Médica e 
parecer da Equipe Multiprofissional (de acordo com os exames apresentados § 3º);

Certidão de Quitação e crime Eleitoral expedida pela Justiça Eleitoral;

Certidão Criminal Federal dos lugares onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos. 
A certidão deve alcançar as instâncias de 1º e 2º graus;

Certidão Criminal da Justiça Estadual dos lugares onde tenha residido nos últimos 05 
(cinco) anos. A certidão deve alcançar as instâncias de 1º e 2º graus;

Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego 
ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na CF/88;

 Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo 
administrativo ou criminal;

Apresentar Certidões Negativas de penalidades do Estado de Mato Grosso e do 
Município de Cuiabá;

 Certidão Negativa de débitos fiscais do município de Cuiabá, expedida pela 
Procuradoria Geral do Município (Procuradoria Fiscal);

Certidões de vínculos municipais, onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos.

Uma 01 foto recente 3x4;

Requisitos básicos exigidos para o cargo/área, conforme abaixo especificado: 

Anexo III do Edital.

NÍVEL MÉDIO:

C a r g o / P e r f i l 
Profissional Requisitos Básicos 

Técnico em Nutrição 
Escolar

- Certificado ou Atestado de Conclusão de Ensino Médio 
ou Profissionalizante.

§1º - Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão estar acompanhados 
dos respectivos originais para a devida conferência, no Ato da entrega, ou autenticados 
em cartório.

§2º - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, apenas as declarações 
ou certidões originais. A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para 
investidura até a data da posse ou a prática de falsidade ideológica em prova 
documental tornará sem efeito o respectivo ato de nomeação do candidato, sem 
prejuízo das sanções legais cabíveis.

 § 3º - Para Homologação do Certificado de Sanidade e Capacidade Física, Art. 2º, item 
II, letra a, expedido pela Perícia Médica e parecer da Equipe Multiprofissional, deverão 
ser apresentados os seguintes exames (conforme Decreto Nº 7.493 de 16 de Outubro 
de 2019 publicado no DOC nº 1753 em 18 de Outubro de 2019):

Hemograma completo em jejum;

Glicemia em jejum;

Reação sorológica para Lues (V.D.R.L);

Gama GT (Gama GlutamilTransferase);

Perfil Lipídico (Colesterol L.D.L, Colesterol H.D.L e Colesterol Total, Triglicérides);

Eletrocardiograma (E.C.G) com avaliação do médico cardiologista;

Raio-X do tórax P.A e perfil e os laudos correspondentes OBS: dispensável para 
gestantes mediante apresentação do laudo de ultrassonografia (ecografia) recente a 
data da avaliação médica pericial;

Raios-X total da coluna vertebral com laudo radiológico (exceto para gestantes, que 
devem apresentar laudo de ultrassonografia gestacional recente);
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Avaliação de médico ortopedista quanto a saúde física de membros superiores, 
inferiores e coluna vertebral total (baseada no exame geral do candidato e nos Raios-X 
de coluna total);

Audiometria Tonal com avaliação do fonoaudiólogo OBS: se houver perda, ou redução, 
auditiva apresentar avaliação do médico otorrinolaringologista;

Atestado de acuidade visual, fundo de olho e tonometria, em ambos os olhos, emitido 
por médico oftalmologista;

Exame de urina tipo I (E.A.S);

Atestado de saúde mental emitido por médico psiquiatra com indicação no Conselho 
Federal de Medicina;

Teste Palográfico (Avaliação Psicológica);

Eletroencefalograma (E.E.G) com mapa e avaliação de médico neurologista para 
homens e mulheres com idade igual ou acima de 40 anos;

ColpocitologiaOncotica - Papanicolau para mulheres com idade igual ou acima de 40 
anos ;

Antígeno Prostático Especifico - P.S.A para homens com idade igual ou acima de 40 
anos;

Transtorno Dissociativo de Identidade (TDI);

Exigidos para o exercício da função de TÉCNICO EM NUTRIÇÃO ESCOLAR, Técnico 
de Nível Superior/Nutrição e Técnico de Nível Superior/Gastrônome outras ligadas à 
manipulação de alimentos e/ou bebidas - Nutricionista:

I - Parasitológico de fezes

II - Bacteriológico de secreção nasofaringea

III - Pesquisa de BK no escarro (Baciloscopia)

IV - Ressonância Magnética da coluna cervical e da lombar.

§4º Não serão aceitos exames, com mais de 60 (sessenta) dias contados da data de 
expedição do documento. (DECRETO Nº 7.493 DE 16 DE OUTUBRO DE 2019, Art. 4º).

§ 5º O candidato que Tomar Posse deverá se apresentar na sede da Secretaria 
Municipal de Educação para entrar exercício no cargo no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de exoneração. 

§ 6º O candidato convocado para nomeação que não se apresentar no local e nos 
prazos estabelecidos será considerado desistente, implicando sua eliminação 
definitiva e convocação do candidato subsequente, imediatamente classificado.

§ 7º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo 
previsto no § 1º do art. 1º.

§ 8º Da mesma forma, será considerado desistente o candidato que, no ato da posse, 
recusar a vaga que lhe for disponibilizada para assunção do cargo.

§ 9º A posse do candidato nomeado não afasta a prerrogativa da Administração Pública 
Municipal de retomar o exame dos documentos apresentados pelo empossado, com 
vistas à verificação de sua idoneidade e compatibilidade legal.

§ 10º A lotação do servidor dentro da estrutura administrativa deste ente federado fica 
a critério da Secretaria Municipal de Educação, respeitados os mandamentos legais 
de regência da carreira.

§ 11º O servidor empossado, mediante Concurso Público, fará jus aos benefícios 
estabelecidos na legislação vigente.

§ 12º O candidato aprovado, ao ser empossado, ficará sujeito ao Regime Estatutário, 
conforme o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cuiabá, e às normas 
internas da Prefeitura do Município de Cuiabá.

§ 13º O candidato empossado, ao entrar em exercício, ficará sujeito ao Estágio 
Probatório pelo período de 3 (três) anos, observada a legislação vigente.

§ 14º O candidato empossado poderá executar outras tarefas inerentes ao conteúdo 
ocupacional do cargo ou relativas à formação/experiência específica, conforme 
normativos internos.

§ 15º Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, 
declaração falsa, inexata para fins de posse e não possuir, na data da posse, os 
requisitos mínimos exigidos neste Edital.

§ 16º Os candidatos classificados serão convocados para nomeação por meio de Ato 
Convocatório publicado no Diário Oficial de Contas Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso (http://www.tce.mt.gov.br) e no site http://www.cuiaba.
mt.gov.br/.

§ 17º É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios 
publicados após a homologação do Concurso Público.

§ 18º Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Cuiabá poderá solicitar 
outros documentos complementares.

Art. 4º Este ATO entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, em Cuiabá-MT, 20 de março de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

 Prefeito Municipal de Cuiabá

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

Certificado de Sanidade e Capacidade Física APTO expedido pela Perícia Médica e 
parecer da Equipe Multiprofissional: O interessado deverá fazer o agendamento para a 
perícia médica em uma das empresas listadas abaixo: 

BIOSEG - BioSeg Saúde e Segurança do Trabalho, localizada na Av. Mato Grosso, 579 - 
Centro Norte, Cuiabá - MT, 78005-030 ; Telefone (65) 4009 4510, WhatsApp (65) 99990-
8622. E-mail: gestaosaudeocupacional.cuiaba@bioseg.net ;

Ressalta-se que somente serão agendados para a perícia médica os candidatos que já 
estiverem de posse dos exames constantes no § 3º do art. 3º do Ato de posse.

Certidão Negativa de débitos fiscais do município de Cuiabá, expedida pela 
Procuradoria Geral do Município (Procuradoria Fiscal) localizada na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 490- Centro.

Autarquias / Empresas Públicas / Fundações

Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Procedimento Administrativo

AVISO REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023/ECSP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.118.120/2022-1

A Empresa Cuiabana de Saúde Pública torna público para conhecimento dos 
interessados que fará a reabertura do Pregão Eletrônico, com critério de julgamento 
menor preço, cujo objeto é o Registro de Preço para futura e eventual Contratação de 
Pessoa Jurídica para prestação de serviços na área médica em NEUROCIRURGIA, para 
execução das cirurgias pertinentes a este processo a contratada deverá fornecer a 
mão de obra e os instrumentais necessários para a plena execução deste objeto, para 
atender o Hospital Municipal São Benedito – HMSB, gerido pela Empresa Cuiabana de 
Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. O certame será realizado através do site 
www.bll.org.br. Data prevista: Dia 18 de abril de 2023, às 10h00min (horário de Brasília-
DF). O Edital se encontra para retirada no site: www.bll.org.br e www.cuiaba.mt.gov.br/
orgaos/empresa-cuiabana-de-saude/editais/. Maiores informações, Rua Orivaldo M 
de Souza, s/n, Ribeirão do Lipa, Cuiabá/MT ou pelo telefone: (65) 3318-4951.

 Cuiabá-MT, 27 de março de 2023.

Landolfo L Vilela Garcia

Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023/ECSP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.117.237/2022-1

A Empresa Cuiabana de Saúde Pública torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, cujo 
objeto é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de controle de pragas e vetores, assim como, manutenção de bens imóveis, 
tais como: Dedetização, Descupinização, Desratização, Controle de pombos, Limpeza de fossa, 
Limpeza de caixas de gordura, Limpeza de Caixas d’água, Limpeza de terrenos, entre outros, para 
suprir as necessidades do Hospital Municipal Drº Leony Palma de Carvalho e Hospital Municipal São 
Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 
O certame será realizado através do site www.bll.org.br. Abertura das propostas: Dia 27 de abril de 
2023, às 10h00min (horário de Brasília-DF). O Edital se encontra para retirada no site: www.bll.org.
br e www.cuiaba.mt.gov.br/orgaos/empresa-cuiabana-de-saude/editais/. Maiores informações, Rua 
Orivaldo M de Souza, s/n, Ribeirão do Lipa, Cuiabá/MT ou pelo telefone: (65) 3318-4951.

 Cuiabá-MT, 27 de Março de 2023.

Landolfo L Vilela Garcia

Pregoeiro Oficial

Israel Silveira Paniago

CO-INTERVENTOR

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023/ECSP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.131.637/2022-1

A Empresa Cuiabana de Saúde Pública torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônica, com critério 
de julgamento menor preço, cujo objeto é o Registro de Preço para futura e eventual 
Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços na área médica em 
CIRURGIA PEDIÁTRICA, atendendo as demandas do Hospital Municipal de Cuiabá 
DrºLeony Palma de Carvalho – HMC, gerido pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
conforme Edital e seus anexos. O certame será realizado através do site www.bll.org.
br. Abertura das propostas: Dia 24 de abril de 2023, às 10h00min (horário de Brasília-
DF). O Edital se encontra para retirada no site: www.bll.org.br e www.cuiaba.mt.gov.br/
orgaos/empresa-cuiabana-de-saude/editais/. Maiores informações, Rua Orivaldo M 
de Souza, s/n, Ribeirão do Lipa, Cuiabá/MT ou pelo telefone: (65) 3318-4951.

 Cuiabá-MT, 27 de Março de 2023.

Landolfo L Vilela Garcia

Pregoeiro Oficial

Israel Silveira Paniago

CO-INTERVENTOR
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023/ECSP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.073.442/2022-1

A Empresa Cuiabana de Saúde Pública torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônica, com critério 
de julgamento menor preço, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RADIOMETRIA E DOSIMETRIA COM CONCESSÃO DE USO DE DOSÍMETROS 
para atender as necessidades do Hospital Municipal de Cuiabá Drº Leony Palma 
de Carvalho - HMC e Hospital Municipal São Benedito – HMSB, ambos geridos e 
administrados pela EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA conforme Termo de 
Referência e seus anexos, de acordo com as especificações e quantitativos contidos 
neste Edital e seus anexos. O certame será realizado através do site www.bll.org.br. 
Abertura das propostas: Dia 19 de abril de 2023, às 10h00min (horário de Brasília-
DF). O Edital se encontra para retirada no site: www.bll.org.br e www.cuiaba.mt.gov.br/
orgaos/empresa-cuiabana-de-saude/editais/. Maiores informações, Rua Orivaldo M 
de Souza, s/n, Ribeirão do Lipa, Cuiabá/MT ou pelo telefone: (65) 3318-4951.

 Cuiabá-MT, 27 de Março de 2023.

Landolfo L Vilela Garcia

Pregoeiro Oficial

Israel Silveira Paniago

CO-INTERVENTOR
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Secretaria Municipal de Gestão

Praça Alencastro, 158 – Centro    CEP 78005-906    Cuiabá, MT

Acesse o Portal da Gazeta Municipal de Cuiabá
http://gazetamunicipal.cuiaba.mt.gov.br/

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

Os órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo 
Municipal de Cuiabá, encaminharão 
suas respectivas matérias 
diretamente pelo Portal da Gazeta, 
até as 18:00hs.

HINO NACIONAL

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,

E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!

HINO DE MATO GROSSO

HINO DE CUIABÁ

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro 
Sobre ti, bela terra natal!

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor,
 Mato Grosso,Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais
 bandeirantes

Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!
Chova o céu dos seus dons o

 tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

O Hino foi oficializado pela Lei N.º 633, de 10 de Abril de 1962.
Letra de Prof Ezequieal P. R. Siqueira e música de Luiz Cândido da Silva 

Cuiabá, és nosso encanto

Teu céu da fé tem a cor

Da aurora o lindo rubor;

Tens estelífero manto.

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.

Recendes qual um rosal,

Enterneces corações,

Ergues a Deus orações,

Para venceres o mal. 

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.

Tens beleza sem rival

Cultuas sempre o valor

Do bravo descobridor

Pascoal Moreira Cabral.

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.
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